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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

E valido o Auto de Infragio lavrado por autoridade competente e sem
prejuizo do direito de defesa.

MULTA DE OFIiCIO QUALIFICADA

A multa de oficio qualificada, no percentual de 150%, sera aplicada quando o
procedimento fiscal evidenciar que o contribuinte adotou praticas que
visaram impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte
da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributaria
principal, consubstanciadas em encaminhar, de forma reiterada, declaragdes
que ndo demonstravam a real movimentacao financeira da empresa.

MULTA AGRAVADA.

Mantém-se o agravamento da multa se resultar evidente a intencdo de reduzir
os tributos devidos.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. GRUPO ECONOMICO.

A comprovagao de existéncia de grupo econdmico, embora possa ser apta a
gerar efeitos nas esferas societdria e trabalhista, por exemplo; ndo pode,
isoladamente, gerar efeitos na seara tributaria tendo em vista a necessidade de
adequacdo ao tipo legal que, neste caso, determina a existéncia de interesse
comum.

A formagdo de grupo econdmico entre as empresas responsabilizadas pelo
cumprimento da obrigacdo tributaria em discussao a meu ver ¢ clara; indene
de duvidas.

Ocorre que, a sO constatagdo da existéncia de grupo econdmico nao ¢ suficiente a
atribuicdo, indistinta, de responsabilidade tributaria a todos os membros do grupo,
pelo inadimplemento das obrigacdes tributdrias contraidas por um destes.
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 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014
 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 É válido o Auto de Infração lavrado por autoridade competente e sem prejuízo do direito de defesa.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA
 A multa de oficio qualificada, no percentual de 150%, será aplicada quando o procedimento fiscal evidenciar que o contribuinte adotou práticas que visaram impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, consubstanciadas em encaminhar, de forma reiterada, declarações que não demonstravam a real movimentação financeira da empresa.
 MULTA AGRAVADA.
 Mantém-se o agravamento da multa se resultar evidente a intenção de reduzir os tributos devidos.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO.
 A comprovação de existência de grupo econômico, embora possa ser apta a gerar efeitos nas esferas societária e trabalhista, por exemplo; não pode, isoladamente, gerar efeitos na seara tributária tendo em vista a necessidade de adequação ao tipo legal que, neste caso, determina a existência de interesse comum.
 A formação de grupo econômico entre as empresas responsabilizadas pelo cumprimento da obrigação tributária em discussão a meu ver é clara; indene de dúvidas.
 Ocorre que, a só constatação da existência de grupo econômico não é suficiente à atribuição, indistinta, de responsabilidade tributária a todos os membros do grupo, pelo inadimplemento das obrigações tributárias contraídas por um destes.
 RESPONSABILIDADE PESSOAL. INFRAÇÃO A LEI
 Mantém-se a imputação de solidariedade se não afastadas as circunstâncias que a determinaram.
 OMISSÃO. RECEITAS ESCRITURADAS E NÃO DECLARADAS.
 Cabível o lançamento se constado que as receitas escrituradas não foram oferecidas à tributação.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS. CSLL. COFINS.
 Aplica-se às exigências reflexas o mesmo tratamento dispensado ao lançamento principal, em face da íntima relação de causa e efeito entre ambos.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO-MAED.
 Mantém-se a exigência se não elidido o fato que lhe deu causa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, por maioria de votos em negar provimento ao recurso do responsável Helso Lima de Sousa, vencido o conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca e votando pelas conclusões o conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado e, ainda, por unanimidade em dar provimento ao recurso voluntário da responsável solidária Distribuidora DC LTDA.-Epp, nos termos de relatório e voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Para a devida síntese do processo, transcrevo o relatório da DRJ/RJO, complementando-o ao final:













A DRJ/RJO julgou improcedentes as razões de impugnação, e manteve o crédito tributário, nos termos a seguir:
a) por unanimidade, julgar improcedente a impugnação e manter as exigências de COFINS (R$ 1.279.910,30), de CSLL (R$ 494.951,18), de IRPJ (R$ 877.735,96), de PIS (R$ 269.075,81), que deverão ser acrescidas de multa de ofício (225%) e de juros de mora, e a exigência de Multa Regulamentar, no total de R$ 366.000,00 (e-fls. 98);
b) por maioria (vencido o AFRFB Marcus Vinicius Melo Moraes que excluiu a responsabilidade tributária das pessoas jurídicas Cavalcante e Barbalho Ltda � EPP e Distribuidora DC Ltda � EPP), manter os Termos de Responsabilidade Tributária em nome de Helso Lima de Sousa, CPF 747.476.572-15 (e-fls. 1425); Helio Cavalcante Barbalho, CPF 383.609.262-04 (e-fls. 1429); Cavalcante e Barbalho Ltda � EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69 (e-fls. 1435); e Distribuidora DC Ltda � EPP, CNPJ 08.946.918/0001-30 (e-fls. 1441).
A ementa do julgado segue transcrita abaixo:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
É válido o Auto de Infração lavrado por autoridade competente e sem prejuízo do direito de defesa.
MULTA QUALIFICADA.
Mantém-se o agravamento da multa se resultar evidente a intenção de reduzir os tributos devidos.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO.
Mantém-se a imputação de solidariedade se não afastadas as circunstâncias que a determinaram.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014
OMISSÃO. RECEITAS ESCRITURADAS E NÃO DECLARADAS.
Cabível o lançamento se constado que as receitas escrituradas não foram oferecidas à tributação.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS. CSLL. COFINS.
Aplica-se às exigências reflexas o mesmo tratamento dispensado ao lançamento principal, em face da íntima relação de causa e efeito entre ambos.
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Exercício: 2011, 2012, 2013, 2014
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO-MAED.
Mantém-se a exigência se não elidido o fato que lhe deu causa.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
Inconformadas com a decisão retro, interpuseram Recurso Voluntário conjunto a interessada H L S DISTRIBUIDORA EIRELI � ME e o responsável Helso Lima de Sousa, CPF 747.476.572-15 (fls. 1.657/1.669) aduzindo, em síntese, as mesmas razões alegadas em 1ª instância, acrescentando, apenas, a preliminar de nulidade pela extrapolação do prazo da fiscalização.
A responsável DISTRIBUIDORA DC LTDA � EPP apresentou recurso voluntário apartado (fls. 1.728/1.785), apenas reiterando as razões arguidas em sua impugnação.
Os responsáveis tributários Hélio Cavalcante Barbalho, CPF 383.609.262-04, e Cavalcante e Barbalho Ltda. � EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69, não interpuseram recurso voluntário.

É o relatório.
 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa � Relator.
Tendo em vista a tempestividade dos Recursos Voluntários, conforme Despacho de Encaminhamento de fl. 1799, deles conheço.
Primeiramente, é oportuno rejeitar a preliminar de nulidade por extrapolação do prazo da fiscalização arguida, em sede de recurso voluntário, pela interessada e pelo responsável Helso Lima de Sousa, tendo em vista a inadequação deste fato à hipótese inscrita no art. 59, do Decreto-lei nº 70.235/72. Senão, vejamos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Como visto, a extrapolação de prazo da fiscalização não se enquadra em nenhuma das hipóteses passíveis de impor a nulidade ao procedimento fiscal. Ademais, pontua-se que o prazo fixado no MPF tem por propósito impingir eficiência à Administração Tributária de modo que eventual extrapolação não justificada pode culminar em responsabilização administrativa do agente da fiscalização não maculando a higidez do auto de infração lavrado.
Com relação ao mérito do acórdão recorrido, entendo serem necessárias algumas considerações sobre a responsabilização solidária dos sócios e empresas do grupo econômico.
Pois bem. Primeiramente, quanto à imputação da responsabilidade inscrita no art. 135, III, CTN, verifica-se que a existência de uma infração é uma condição necessária, mas não suficiente.
Isto porque a separação das personalidades e a necessidade de gerir sociedades economicamente estáveis e instáveis, somadas ao direito constitucional à propriedade e ao princípio da não-utilização do tributo com efeitos confiscatórios, vedam que o administrador seja responsável por ato não-doloso.
Para Maria Rita Ferragut, a infração prevista no caput do art. 135, CTN, diz respeito não ao fato jurídico tributário � que é sempre lícito � mas à decisão de sua prática, contrária aos limites fixados em lei. A professora conclui afirmando:
�(...) a falta de pagamento de tributo não é condição necessária para a responsabilidade do administrador, pois o fato ilícito não-tributário que a origina é necessariamente anterior ao vencimento da obrigação, pois a resulta. Insistimos: o ilícito opera-se em momento que antecede a efetivação do evento tributário�. (Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002, 5ª Ed., p. 140)
No caso em cotejo, a fiscalização atribuiu ao Sr. Helso Lima de Sousa a condição de coobrigado sob fundamento de ter participado dos resultados financeiros do interessado �de forma ilícita� e demonstrando interesse comum na situação que constitui o fato gerador do tributo, combinado com o artigo 135, inciso III da Lei nº 5.172/66 (CTN).
No caso, o ato praticado com infração à lei que gerou a obrigação tributária foi a sonegação fiscal. Por sua vez, a fiscalização destacou que a imputação da responsabilidade ao sócio Helso Lima de Sousa foi ocasionada pela apropriação, mediante distribuição de dividendos, de valores que deveriam ter sido objeto de tributação na empresa fiscalizada, isto é, por entender que o sócio tinha interesse econômico na situação que constituiu o fato gerador.
Entretanto, torno claro que, durante o procedimento fiscal, foram levantados outros fatos que, a meu ver, são determinantes para a imputação da responsabilidade calcada no art. 135, III, CTN. Tais fatos vêm claramente descritos nas fls. 28/29 do TVF, abaixo transcritos:
�A Lei nº 9.779/1999, em seu art. 16, atribuiu competência à Secretaria da Receita Federal para dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável. Entre as diversas obrigações acessórias instituídas em norma legal, destacamos a obrigatoriedade da apresentação da DCTF. No curso da fiscalização, constatamos que a empresa sob análise enviou a DCTF normalmente referente ao ano-calendário de 2011, e emitiu somente os meses de SET e OUT de 2013. Não houve entrega da declaração nos anos de 2012 e 2014. Contudo, as declarações que foram enviadas, foram enviadas com valores inferiores aos apurados nas NF-e.
A conduta reiterada da fiscalizada de omitir débitos em DCTF nos anos-calendário de 2011 a 2014, prestando, dessa forma, declaração falsa às autoridades fazendárias, manteve-se no decorrer de diversos períodos. Isso demonstra, de forma inequívoca, sua intenção de suprimir e reduzir tributos, mediante técnica de não confessá-los ou de declará-los em valores ínfimos, para que não pudessem ser cobrados pelo Órgão Fazendário, configurando-se evidente intuito de sonegação fiscal�. (grifos aditados)
Detrai-se do excerto acima que a fiscalizada reiteradas vezes se imiscui do dever de produzir e/ou apresentar declarações que, por lei, era obrigado a produzir e/ou apresentar. Não obstante, quando apresentou tais declarações, apresentou com informação falsa, ou seja, com valores inferiores aos apurados nas NF-e.
Embora não se desconheça que o referido sócio já se encontrava no quadro societário da empresa desde a sua constituição, observa-se que à época do procedimento fiscal que constatou tais irregularidades o Sr. Helso Lima possuía 100% do capital da fiscalizada, e, em decorrência disso, era quem detinha poder de mando na empresa.
Portanto, tendo em conta que o referido sócio não apresentou provas suficientes à comprovação de que não tenha participado na decisão da prática do ilícito, ou de que não poderia agir de forma diferente; bem como pela comprovação de que o ato infrator resultou em situação que constituiu fato gerador da obrigação tributária, é correta a imputação da responsabilidade solidária capitulada no art. 135, III, CTN, ao Sr. Helso Lima de Sousa.
Adiante, com relação à imputação de responsabilidade solidária capitulada no art. 124, I, do CTN, pela fiscalização à empresa DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP, passo a demonstrar minha divergência quanto ao entendimento da Turma Julgadora �a quo�, haja vista que a DRJ, ratificando os termos da autuação, atribuiu responsabilidade a esta empresa unicamente pelo fato de ser integrante do mesmo grupo econômico da fiscalizada.
Relativamente à formação do grupo econômico, a autoridade fiscal apurou o seguinte:
�Durante a ação fiscal desenvolvida simultaneamente nas Empresas CAVALCANTE E BARBALHO LTDA � EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69, HLS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME, CNPJ 10.625.866/0001-41, ELIAS BARBALHO XAVIER- EPP, CNPJ 84.042.563/0001-32, todas iniciadas em 04/04/2016 e a empresa DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP, CNPJ 08.946.918/0001-30 iniciada em 08/04/2016, constatamos a configuração de um GRUPO ECONÔMICO entre as mesmas, pelas situações fáticas que passaremos a descrever, na qual fica evidente a existência de conglomerado familiar, atividades similares, mesmo PABX, endereço de e-mail e contador, página na internet de uma com endereço da outra, empregados em comum, entre outras.
(...)
Pelo todo exposto acima, fica evidenciada a formação de um Grupo Econômico de Fato entre as Empresas Cavalcante Barbalho Ltda-EPP, DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP, ELIAS BARBALHO XAVIER-EPP e HLS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME, pelas situações verificadas e já explanadas em itens anteriores:
- Conglomerado familiar;
- Alternância de Endereços/Correio eletrônico / PABX / Contador;
- Atividades similares;
- Empregados com alternância de vínculos nas quatro empresas.
Como podemos observar, temos um verdadeiro conglomerado familiar na administração das quatro Empresas, e, com o Sr. Hélio Cavalcante Barbalho sendo o proprietário de fato das 4 (quatro) empresas, administrando-as e sendo o �Líder do esquema fraudulento� (fato esse confirmado por funcionários e ex-funcionários do Grupo Econômico). Desta forma, nos termos do Art. 124, inciso I do CTN as 4 (quatro) Empresas serão consideradas pela fiscalização como Sujeitos Passivos Solidariamente Responsáveis pelos créditos tributários constituídos na ação fiscal na Cavalcante Barbalho Ltda-EPP, DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP, ELIAS BARBALHO XAVIER-EPP e HLS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME�. (grifos aditados)
Ratificando as razões do lançamento fiscal, portanto, a Turma Julgadora �a quo� entendeu que o fato de a pessoa jurídica participar do mesmo grupo econômico da empresa fiscalizada, é suficiente à caracterização do interesse comum inscrito no art. 124, I, CTN.
Contudo, não se pode perder de vista que a caracterização do interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária é condição imprescindível à configuração da responsabilidade solidária em corolário do disposto em lei, isto é, no art. 124, I, CTN.
Isto porque, o direito tributário impõe à administração fiscal a obediência aos primados da tipicidade e estrita legalidade tributária, máxime no que tange à cobrança dos tributos.
A formação de grupo econômico entre as empresas responsabilizadas pelo cumprimento da obrigação tributária em discussão a meu ver é clara; indene de dúvidas.
Ocorre que, a só constatação da existência de grupo econômico não é suficiente à atribuição, indistinta, de responsabilidade tributária a todos os membros do grupo, pelo inadimplemento das obrigações tributárias contraídas por um destes.
Não há disposição legal que justifique a imputação do efeito tributário da �responsabilidade� ante a verificação da existência de um grupo econômico. Pelo contrário, o direito privado brasileiro se consubstanciou em primados como o da organicidade, autonomia patrimonial e negocial das pessoas jurídicas, para constituir todo o arcabouço de negócios jurídicos sobre os quais poderão incidir tributos.
O primado da autonomia patrimonial, por exemplo, pode ser verificado na Resolução nº 750/93 do Conselho Federal de Contabilidade, que àquele atribui a alcunha de �princípio da entidade�. Vejamos:
�Art. 4º. O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituição de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por conseqüência, nesta acepção, o Patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição�.
Como visto, o princípio da entidade (autonomia patrimonial) deve ser observado mesmo dentro de uma mesma sociedade. Ora se o referido princípio impõe a distinção entre os patrimônios da pessoa jurídica e seus sócios, com muito mais razão, deverá existir autonomia também entre os patrimônios de empresas integrantes de um grupo econômico.
Deste modo, resta claro que a comprovação de existência de grupo econômico, embora possa ser apta a gerar efeitos nas esferas societária e trabalhista, por exemplo; não pode, isoladamente, gerar efeitos na seara tributária tendo em vista a necessidade de adequação ao tipo legal que, neste caso, determina a existência de interesse comum.
Desse modo, deve-se ponderar quais provas relatam fatos que, efetivamente, demonstram um interesse em comum, pois a necessidade de comprovação do interesse comum a cargo da fiscalização, se mantém.
Voltando, pois, à responsabilização da DISTRIBUIDORA DC LTDA�EPP, verifica-se que os fatos apontados pela fiscalização como aptos a desencadear os efeitos do art. 124, I, CTN (ou seja: Conglomerado familiar; Alternância de Endereços/Correio eletrônico/ PABX/ Contador; Atividades similares; Empregados com alternância de vínculos nas quatro empresas) não demonstram a existência do interesse comum entre esta empresa e aquela que praticou o fato gerador da obrigação tributária.
E não se alegue que a empresa responsabilizada teria interesse nos lucros que lhe favoreceriam em consequência da não-tributação da receita omitida, pois o art. 124, CTN, objetiva responsabilizar, unicamente, aqueles que tenham interesse jurídico na situação que resulte no fato gerador tributário; não servindo esta norma à responsabilização daqueles que possuem apenas interesse econômico naquela situação.
Portanto, tendo a responsabilização se pautado, unicamente, no fato de ser integrante do mesmo grupo econômico da empresa fiscalizada � o que não demonstra a existência do interesse comum objetivado pelo art. 124, I, CTN � acolho o recurso voluntário da DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP para excluí-la de da responsabilidade tributária.
Feitas estas ponderações, afirmo que, nos demais termos me alinho às razões do Acórdão nº 12-86.067, que passam a integrar o presente voto (com exceção dos pontos que conflitam com o entendimento aqui exposto):
�45. Na fase procedimental do lançamento tributário, que objetiva verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível, o contribuinte poderá, ou não, ser ouvido, sem que isso configure ofensa ao princípio da ampla defesa, já que o lançamento é uma atividade administrativa.
46. Todavia, cumpre consignar que, no caso vertente, o interessado foi intimado em 18.04.2016 (e-fls. 353/355) e re-intimado por outras ocasiões (e-fls.138; 1399; 1401) a apresentar a contabilidade e documentos, sem que tenha atendido à solicitação, o que culminou na lavratura do auto de infração em 13.09.2016, ou seja, após quase seis meses do início dos trabalhos de fiscalização. Em outras palavras, o interessado dispôs de tempo suficientemente hábil para prestar os esclarecimentos necessários, haja vista o que determina o artigo 264 do RIR/1999.
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º ).
§ 1º Ocorrendo extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos ou papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal de grande circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dará minuciosa informação, dentro de quarenta e oito horas, ao órgão competente do Registro do Comércio, remetendo cópia da comunicação ao órgão da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdição (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10 ).
§ 2º A legalização de novos livros ou fichas só será providenciada depois de observado o disposto no parágrafo anterior (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, parágrafo único ).
§ 3º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios (Lei nº 9.430, de 1996, art. 37 ).
47. De toda forma, o momento legalmente estabelecido para que o interessado autuado se manifeste no processo administrativo fiscal é o da apresentação de sua impugnação, consoante o disposto no artigo 15 do Decreto 70.235/1972.
48. Assim, não restou configurado nos presentes autos qualquer óbice ao pleno exercício do direito de defesa, por ter sido esta exercido pelo interessado, com a apresentação da impugnação ora apreciada.
49. Descaracterizadas, portanto, as alegações de cerceamento de direito de defesa.
50. Quanto ao pedido de diligência, há de se esclarecer que o Decreto nº 70.235/72, em seu art. 16, inciso III, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/93, determina que a impugnação apresentada deve, necessariamente, mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, aduzindo ainda em seu § 4º que a prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, precluindo o direito de o interessado fazê-lo em outro momento processual, a menos que: fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razões trazidos aos autos posteriormente.
51. Esclareça-se, por fim, que pedido de diligência que não atenda aos requisitos do inciso IV, do artigo 16, do Decreto nº 70.235/1972, com a redação do artigo 1º, da Lei nº 8.748/1993, por ter caráter genérico, isto é, sem os motivos que o justifiquem, sem a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados e sem a indicação do profissional qualificado, será considerado não formulado, conforme disposto no § 1o. do mesmo artigo.
52. Ademais, não há necessidade de realização de diligência, que, diante do exposto, deve ser indeferida.
53. No curso do procedimento fiscal, o interessado reconheceu que não tinha a escrituração contábil e apresentou os livros de registro de apuração do ICMS.
54. De posse do livro de apuração do ICMS, das notas fiscais; também da movimentação financeira em bancos conseguida através da RMF; dos valores confessados em DCTF e da receita bruta declarada em DIPJ, a fiscalização elaborou a planilha com os valores das receitas dos períodos fiscalizados:
55 O próprio livro de registro de apuração de ICMS apresentado mostra que as receitas brutas registradas são superiores às declaradas nos anos calendários fiscalizados.
56. Nos anos 2013 e 2014, o interessado foi omisso na entrega da DIPJ, portanto não declarou ter receita bruta alguma, ao passo que no livro de registro de apuração do ICMS, escriturou ter receitas na ordem de R$10.175.726,62 e R$4.841.017,75 respectivamente.
57. Dessa forma, não há como aceitar a alegação de que não houve omissão de receitas e que as declarações demonstram a �posição verdadeira da empresa�.
58. Também não há como aceitar a argumentação de que os valores apurados pela fiscalização são �obscuros�.
59. Tais valores tiveram por base o livro de registro de apuração do ICMS apresentado pelo próprio interessado no curso do procedimento fiscal, pelo que não conheço de tal alegação.
60. Cabe observar que no Termo de Verificação Fiscal (e-fls 143), consta que:
�As receitas para os anos-calendário de 2011 a 2014 obtidas por esta fiscalização,e, portanto, tomadas por base para realização das análises fiscais, foram as decorrentes do Registro de Apuração do ICMS apresentado pelo próprio contribuinte, diminuído, quando for o caso, dos valores declarados em DCTF. Esse registro consta no �ANEXO 2� e é parte integrante deste TVF. Não houve retenção de tributos na fonte.�
61. Na impugnação conjunta o interessado e o sócio Helso Lima de Sousa alegam que o ex-sócio Hélio Cavalcante Barbalho só teve relação no período em que constava no contrato social.
62. De fato, consta nos autos que o senhor Hélio Cavalcante Barbalho foi excluído da sociedade em 07.05.2014, sendo portanto responsável pelos atos do interessado até essa data.
63. No entanto, tal fato será somente apreciado na impugnação pessoal do senhor Hélio Cavalcante Barbalho pois não foi comprovada qualquer representação legal com amplos poderes para atuação em nome do senhor Hélio, portanto tal alegação não deve ser reconhecida.
64. Sobre as alegações, da não existência de um grupo econômico, o Poder Judiciário, principalmente a justiça do trabalho, tem identificado a constituição de grupos econômicos através dos seguintes indícios:
(i) a direção e/ou administração das empresas pelos mesmos sócios e gerentes e o controle de uma pela outra;
(ii) a origem comum do capital e do patrimônio das empresas;
(iii) a comunhão ou a conexão de negócios;
(iv) a utilização da mão de obra comum ou outras situações que indiquem o aproveitamento direto ou indireto por uma empresa da mão de obra contratada por outra.
65. As empresas Cavalcante e Barbalho Ltda � EPP, Distribuidora DC Ltda � EPP, e H. L. S Distribuidora Eirelli, tinham o senhor Hélio Cavalcante Barbalho como sócio.
66. O senhor Hélio Cavalcante Barbalho é ainda preposto da empresa Elias Barbalho Xavier � EPP e o administrador da empresa. Conforme RMF 02.6.01.00-2016-00002-0 (e-fls. 1373), o Banco HSBC enviou o cartão de assinaturas (e-fls 1381) e cheques (e-fls. 1378/1380) comprovando que somente o senhor Hélio Cavalcante Barbalho assinava pela empresa.
67. Todas as empresas listadas como responsáveis solidárias possuíam, à época dos fatos geradores, o senhor Helton Cavalcante Xavier como sócio majoritário.
68. A origem do capital e do patrimônio das empresas foi, portanto, a mesma, oriunda dos sócios.
69. A atuação das empresas era similar: comércio atacadista de produtos alimentícios em geral.
70. As empresas possuíam o mesmo PABX, o mesmo contador e utilização de empregados em comum, conforme declarações prestadas pelos funcionários e ex funcionários, Anexo 6 (seis) do Termo de Verificação Fiscal.
71. Para a configuração de grupo econômico, não há necessidade das empresas formalizarem juridicamente essa união, nem manterem uma relação de subordinação, bastando a relação de coordenação entre as mesmas, sem que exista uma posição predominante, admitindo-se a administração comum pelas mesmas pessoas físicas. Há ainda a possibilidade de caracterização de grupo econômico quando detectada a conjuminância de recursos ou esforços para a realização de projetos ou atividades comuns.
72. Como subsídio, trazemos à colação as posições jurisprudenciais:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. GRUPO ECONÔMICO. PENHORA DE BENS. VALIDADE.
A declaração judicial da existência de grupo econômico entre a executada e a terceira embargante, em razão da existência de sócio majoritário em comum e da atuação das empresas no mesmo ramo empresarial, como fundamento para legitimar a penhora realizada em bem da embargante, não atenta contra as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, tampouco ofende o princípio da legalidade estrita, na medida em que o Tribunal recorrido procurou resguardar o crédito trabalhista da ocorrência de fraude de execução. Violação direta e literal do artigo 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal não configurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(...)
Consignou, ainda, o Tribunal Regional, ter sido revelado pela prova documental que (..) é sócio majoritário e gerente de ambas as empresas, que atuam no transporte rodoviário de passageiros, sendo que essa circunstância, aliada à coincidência de nome entre as empresas, está a evidenciar a existência de fraude, o que possibilita o reconhecimento do grupo econômico, mesmo na fase de execução.
(Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-AIRR-1071/2003-029-03-40.0, Rel. Walmir Oliveira da Costa, 5ª Turma,02/08/2006)
EMBARGOS DE TERCEIROS. PROPRIEDADE OU POSSE DOS BENS OBJETO DA CONSTRIÇÃO NÃO COMPROVADAS. IMPROCEDÊNCIA.1.(...) 2. Verificado que a empresa embargante, assim como a executada, fazem parte do mesmo grupo econômico, com idêntico quadro social, mesma atividade e fins, e evidenciado o mau uso da personalidade ao escopo de obtenção de vantagens indevidas, tal qual testificado na prova testemunhal, o fato dos bens terem sido localizados no endereço onde funciona a embargante, por si só, não se erige a ponto de comprovar posse e justificar a procedência dos embargos.3. Apelação não provida.
(TRF-1ª Reg. Proc. 1997010001556-49 � Rel. Carlos Alberto S. de Tomaz, 3ª Turma, 29/08/2002)
EMENTA: GRUPO ECONÔMICO - CARACTERIZAÇÃO - Para configuração do grupo econômico, não mister que uma empresa seja a administradora da outra, ou que possua grau hierárquico ascendente. Ora, para que se caracterize um grupo econômico, basta uma relação de simples coordenação dos entes empresariais envolvidos. A melhor doutrina e jurisprudência admitem hoje o grupo econômico independente do controle e fiscalização de uma empresa-líder. Basta uma relação de coordenação, conceito obtido por uma evolução na interpretação meramente literal do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.
(TRT 3ª R. - 4T - RO/8486/01 - Rel. Juiz Márcio Flávio Salem Vidigal DJMG 18/08/2001 P.14).
EMENTA: GRUPO ECONÔMICO - Empresas que embora tenham personalidade jurídica distinta, são dirigidas pelas mesmas pessoas, exercem sua atividade no mesmo endereço e uma delas presta serviços somente à outra, formam um grupo econômico, a teor das disposições trabalhistas, sendo solidariamente responsáveis pelos legais direitos do empregado de qualquer delas."
(TRT 3ª R. - 2T - RO/1551/86 Rel. Juiz Édson Antônio Fiúza Gouthier - DJMG 12/09/1986P.).
Para a configuração de grupo econômico, na esfera trabalhista, não se exige que o quadro societário se repita nas empresas integrantes, mesmo porque no âmbito desta Justiça pode ser reconhecido o grupo de fato, como por exemplo pessoas físicas de uma mesma família que controlam e administram várias empresas ou um grupo econômico, pois comandam e dirigem o empreendimento, não sendo de importância capital a pessoa que detenha a titularidade do controle, ou seja, se pessoa física ou jurídica, mormente quando todas as empresas atuam na mesma área comercial e possuem localização comum, como ocorre no presente caso em que as duas empresas atuam na área de transporte e têm sede no mesmo endereço. Assim, mantém-se a sentença que conclui pela existência de grupo econômico entre as empresas (...), na forma do § 2º do art. 2º da CLT�.
(Processo TRT nº 01130.2005.004.14.00-1. Recurso Ordinário Publicado no DOJT14. Nº 097 em: 31/05/2006 Relator: Juiz Shikou Sadahiro. Unanimidade).
73. Pelo exposto, não há como não considerar que as empresas constituíam um grupo econômico cuja atuação se dava, de uma maneira geral, com interesse comum no comércio atacadista venda de produtos alimentícios.
74. Na impugnação, há alegação de que o sócio Helson Lima de Sousa não obteve proveito econômico, e que não existe prova de que a pessoa física tenha praticado qualquer ato ilícito, não podendo o mesmo ser responsabilizado.
75. De plano, o senhor Helso Lima de Sousa era o sócio administrador do interessado, conforme �Cláusula Sexta� dos contratos sociais apresentados nos autos (e-fls. 836).
76. A fiscalização atribuiu ao senhor Helson Lima de Sousa a condição de coobrigado sob fundamento de ter participado dos resultados financeiros do interessado �de forma ilícita� e demonstrando interesse comum na situação que constitui o fato gerador do tributo, combinado com o artigo 135, inciso III da Lei nº5.172/66 (CTN).
77. A fiscalização apurou que o interessado é omisso em informação de DIPJ para os anos 2013 e 2014 ao passo que no livro de registro de apuração do ICMS apresentado, escriturou ter receitas na ordem de R$10.175.726,62 e R$4.841.017,75 respectivamente. 78. O art. 124, inciso I, do Código Tributário Nacional (CTN) possui a seguinte redação, in verbis:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 79. Já o art. 135 do Código Tributário Nacional preceitua:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
80. No Termo de Verificação Fiscal, e-fls. 154/157, a fiscalização afirma que o sujeito passivo praticou sonegação nos termos estabelecidos no caput e no inciso I do Art. 71 da Lei 4.502/84.
�Artigo 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais.
81. Dessa forma, a infração à lei foi a própria sonegação fiscal.
82. O interessado não possuía contabilidade. A fiscalização constatou que no ano calendário 2011 o interessado enviou DCTF com valores inferiores aos das notas fiscais.
83. Além disso, não houve entrega de DCTF para o ano calendário 2012.
84. O ano calendário 2013 só entregou DCTF para os meses de Setembro e Outubro, ainda assim, com valores inferiores aos apurados em notas fiscais eletrônicas.
85. Para o ano calendário 2014 o interessado não enviou DCTF.
86. Cabe ressaltar que consta no Livro de Apuração do ICMS vendas em todos os meses dos anos fiscalizados o passo que o interessado não enviou DCTF para alguns períodos.
87. O art. 422 do Código Civil enfatiza a obrigação que tem os contratantes, na execução do contrato social, de guardarem os princípios da probidade e da boa fé, o que não se coaduna com a prática continuada de omissão de receitas conforme apurado pela fiscalização, portanto afronta à lei civil.
88. Diante dos fatos, a fiscalização lavrou processo de Representação Fiscal para Fins Penais que encontra-se apensado aos autos.
89. Não tendo sido elididas as constatações feitas pela fiscalização, deve-se manter a Responsabilidade Tributária em nome do senhor sócio Helso Lima de Sousa (CPF 747.476.572-15).
90. Não merecem prosperar também as alegações de que os lançamentos de PIS e COFINS são nulos, porque o interessado é inscrito na Suframa e isento do recolhimento destas contribuições por se tratar de empresa situada em área de livre comércio (Art. 1º, inciso IV e V da Lei 11.732/2008):



91. Nota-se que a Lei citada pelo interessado dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Exportação e da Área de Livre Comércio de Boa Vista e Bonfim no estado de Roraima.
92. No sítio do governo do estado de Roraima (http://www.boavista.rr.gov.br/zpe/) consta a definição de ZPE (grifo nosso):
A ZPE é um distrito incentivado que possui área delimitada na qual, as empresas nela localizadas, usufruem de um tratamento fiscal e liberdade cambial, com a condição de produzirem bens preponderantemente destinados à exportação.
93. Do exposto acima, resta claro que a legislação citada pelo interessado não possui aplicação prática na sua atuação comercial.
94. O interessado não atuava em produção de bens destinados à exportação mas tão somente na revenda de produtos alimentícios no mercado interno.
95. Dessa maneira rejeito a alegação da nulidade e da isenção de PIS e COFINS na atuação comercial do interessado.
96. Apesar do interessado ter impugnado todas as multas, não trouxe aos autos elementos que possam rebater a exigência da multa agravada (225%).
97. Consta no Termo de Verificação Fiscal (e-fls 156) que: �A conduta reiterada da fiscalizada de omitir débitos em DCTF nos anos-calendário de 2011 a 2014, prestando, dessa forma, declaração falsa às autoridades fazendárias, manteve-se no decorrer de diversos períodos. Isso demonstra, de forma inequívoca, sua intenção de suprimir e reduzir tributos, mediante técnica de não confessá-los ou de declará-los em valores ínfimos, para que não pudessem ser cobrados pelo Órgão Fazendário, configurando-se evidente intuito de sonegação fiscal.�
98. Além disso, regularmente intimado, o interessado deixou de apresentar a escrituração contábil o qual era obrigado.
99. Tais condutas, são tipificadas no artigo 71, incisos, e parágrafos da Lei 4.502/64:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I � de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (grifamos)
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
100. Pelo exposto, correta a exigência feita pela fiscalização da multa qualificada (225%).
101. Em relação ao lançamento de Multa Regulamentar: Omissão de entrega do Dacon; EFD; DIPJ; ECF e DCTF, a instituição de obrigações acessórias por ato do Secretário da Receita Federal do Brasil decorre do disposto no § 2o do art. 113 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN), combinado com o art. 96 e inciso I do art. 100, do mesmo diploma. Com efeito, seguem as transcrições dos dispositivos mencionados:
�Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
....................
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.� (sublinhado na transcrição)
Art. 96. A expressão �legislação tributária� compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.� (sublinhado na transcrição)
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I � os atos administrativos expedidos pelas autoridades administrativas;
....................� (sublinhado na transcrição).
102. O art. 16 da Lei nº. 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conferiu expressamente à Secretaria da Receita Federal (SRF) competência legal para dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.
103. Foi no exercício desta competência que a SRF institui a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, a Escrituração Contábil Fiscal � ECF (substitui a DIPJ a partir de 2015), a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF, o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON e a Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita � EFD-Contribuições (Substitui a DACON a partir de 2014), as quais se referem a obrigações acessórias cuja criação decorre de competente autorização legislativa.
104. Conforme o Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 149/152), em consulta aos sistemas gerenciais da Receita Federal do Brasil, a última DIPJ entregue pela fiscalizada foi referente ao ano-calendário de 2012.
105. Quanto a DCTF, o interessado emitiu normalmente referente ao ano-calendário de 2011, e emitiu somente os meses de SET e OUT de 2013. Não houve entrega da declaração nos anos de 2012 e 2014.
106. Quanto a DACON/EFD-Contribuições, só foi entregue DACON referente aos MESES 11 E 12 de 2011 e referente ao MÊS 01 de 2012, não há registros de entrega de DACON/EFD para os demais meses relativo aos anos-calendário de 2011 a 2014 aos quais estava obrigado, de acordo com os art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1015 de 05 de março de 2010, revogado pela Instrução Normativa RFB nº 1441 de 20 de janeiro de 2014 e a partir de 01/01/2014 de acordo com os artigos 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1252 de 01 de março de 2012 especificamente para DACON/EFD-Contribuições.
107. De acordo com o art. 7º, inciso III, da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, �o sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON, nos prazos fixados, sujeitar-se-á à seguinte multa�:
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
II -de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
III � de 2% (dois por cento) ao mês calendário ou fração, incidente sobre o montante da COFINS, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/PASEP, informado no DACON, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §3º deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.051,de 2004) (grifamos)
§1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004). (grifamos)
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas: (grifamos)
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II � a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (grifamos)
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (grifamos)
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (grifamos)
108. Especificamente quanto a DACON/EFD-Contribuições, a partir de 01/01/2014, de acordo com o Art. 10 da INRFB 1252/2012, alterada pela IN RFB 1387/2013, a não apresentação da EFD-Contribuições no prazo fixado no art. 7º, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. Incorre na mesma penalidade o contribuinte que não apresentar a Escrituração Contábil Fiscal � ECF:
Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº12.873, de 2013):
II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
109. Pelo exposto, não há como acatar o pedido de cancelamento do interessado relativo a cobrança de Multa Regulamentar por Omissão na entrega do DACON; EFD; DIPJ; ECF e DCTF.

Ressalto que os responsáveis tributários Cavalcante e Barbalho Ltda � EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69, (e-fls. 1435) e Hélio Cavalcante Barbalho, CPF 383.609.262-04 não interpuseram Recurso Voluntário no prazo legal, razão porque restou precluso o direito à análise da decisão �a quo� em relação a estes.
- Cavalcante e Barbalho Ltda � EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69, (e-fls. 1435);
Conclusão
Em razão do exposto, NEGO provimento aos Recursos Voluntários no que se refere às exigências de COFINS (R$ 1.279.910,30), de CSLL (R$ 494.951,18), IRPJ (R$ 877.735,96) e de PIS (R$ 269.075,81), que deverão ser acrescidas de multa de ofício qualificada e agravada (225%) e de juros de mora;
Ademais, deve ser mantida a cobrança da Multa Regulamentar no valor total de R$366.000,00 (e-fls. 98).
Por fim, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário da Distribuidora DC Ltda � EPP, CNPJ 08.946.918/0001-30, para cancelar o Termo de Sujeição Passiva Solidária lavrado em seu nome , restando mantidos os Termos de Responsabilidade Tributária em nome de:
- Helso Lima de Sousa, CPF 747.476.572-15, (e-fls 1425);
- Helio Cavalcante Barbalho, CPF 383.609.262-04, (e-fls. 1429);
- Cavalcante e Barbalho Ltda � EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69, (e-fls. 1435).

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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RESPONSABILIDADE PESSOAL. INFRACAO A LEI

Mantém-se a imputacao de solidariedade se ndo afastadas as circunstancias
que a determinaram.

OMISSAO. RECEITAS ESCRITURADAS E NAO DECLARADAS.

Cabivel o lancamento se constado que as receitas escrituradas ndo foram
oferecidas a tributagao.

TRIBUTACAO REFLEXA. PIS. CSLL. COFINS.

Aplica-se as exigéncias reflexas o mesmo tratamento dispensado ao
langamento principal, em face da intima relacdo de causa e efeito entre
ambos.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO-MAED.

Mantém-se a exigéncia se nao elidido o fato que lhe deu causa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, por maioria de votos em negar provimento ao
recurso do responsavel Helso Lima de Sousa, vencido o conselheiro Gustavo Guimaraes da
Fonseca e votando pelas conclusées o conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado e, ainda, por
unanimidade em dar provimento ao recurso voluntario da responsavel solidaria Distribuidora DC
LTDA.-Epp, nos termos de relatdrio e voto do relator.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal
Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Flavio
Machado Vilhena Dias, ¢ Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

Para a devida sintese do processo, transcrevo o relatorio da DRIJ/RJO,
complementando-o ao final:
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1. Trata-se do Aute de Infragio (e-flz. 02/126) e do Termo de Verficagfo Fizcal (e-fls
128/1600, lavrados em 27.09 2016 pela DEF — Boa Vista/BE, relatives a fatos geradores de
2011 a 2014, no valor de RE10.733.787.75 incluidos jures de mora, multa de oficio de 225%
{duzentos e winte £ cince por cento); e multa regulamentar por descumprimento de obrigacfes
tributdrias acessdrias no valor de RE366.000,00, conforme quadre demonstrative abaixo:

Tributo Principal Turos de Ifulta 225% Total BF E-Fls
Mora
COFINE 127551030 541.946,85 | 287979805 | 470165520 02015
CSLL 494 951,18 20847348 1.113.640,12 | 1817 06478 17350
IEPT BT I35 96 37362928 197490587 | 322627111 52096
PI= 2652075 81 114.300,27 60542044 98B.796,52 1121126
TOTAL 292167325 | 1238345988 | 657376448 | 10.733.787 61
Credito Multa Multa Total E-flz
Tributério Eegulamentar - | Regulamentar —
Cadigo 6808 Cadigo 3738
CUTEAS 298 .500,00 &7.500,00 366.000,00 29110
MULTAS

2 Asinfracfes e exigéncias constam assim descritas (e-fla. 020126):

a) Eeceita Bruta Mensal da Atividade — Eeceita Escriturada e Mo Declarada (efls 57,

by Eeflexos de COFINE, CSLL e PIS (e£1s. 03/15, 1750, 112/126),

o) Multa por Falta ou Atraso na Entrega de DIPJ, DCTE, DIEF e DACOI (e-fls. 98/1107,

d) Multa de oficio de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento).

3 A fiscalizacie lavrou Termo de Cifncia de Lancamentos e Encerraments Total do
Procedimento Fiscal (e-fls. 1418/1419), com ciéncia do interessado em 19.09.2016.

4 Consta as e-fls. 1423/1444 Termo de Cigncia De Lancamentos e Encerramente Total do
Procedimento Fiscal por Eesponsabilidade Tributaria em nome de;

a) Helso Lima de Sousa, CPF 747476 572-15, com ciéncia pessoal em 19.09.2016 (e-fls

1425,
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by Helie Cavalcante Barbalho, CPF 3835 609 262-04, com_ciéncia pessoal em 15.09.2016 (e-
fls. 14297,

c) Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP, CHET 04 852 9%7/0001-62, com ciéncia por AR, em
17.09.2016 (eflz. 1435,

d) Distibuidora DC Ltda — EPP, CHEPI 08946 918/0001-30, com ciéneia por A.H. em
16.09.2016 (=12 144713,

3. Zegundo a fiscalizagio, a responsabilidade tributaria se deu nos termos dos artigos 124,

mncize L e artige 135, mncse Il da Let n° 5. 172066 (Cédige Tnbutario Nacional).
6. Fotlavrade Processe de Eepresentaglo Fiscal para fins penais n®10245-72 1. 8367/2016-2%

7. Irresignado, o interessado apresentou impugnacio em conjunto com o senhor Helso

Timade Sousa em 14.10.2016, efl=. 1448/1457

8. Quante acs responsaveis tributanos:

- A pmpresa Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP, CIPT 04,852 %%7/0001-63, apresentou

impugnaciio em 17.10.2016 e-fls 1300/1512, através da sdcia Erica Sandra Cavalcante, CFF
526 352 422-00,

- O zenhor Hélio Cavalcante Barbalho, CPF, 353.60% 262-04, apresentou impugnacio em
14.10.2016, efls. 1539/154%,

- A empresa Distribuidora DC Ttda — EPP, CHPJ 05946 918/0001-30, apresentou
impugnacio em 17.10.2016, e-fls. 155171563,

DO CONTEXT O

0 interessado foi constituide em 0902 2009 com o Capital Social de E$200.000, 00
{duzentos mil reais), dividido entre oz sécios Helio Cavalcante Barbalho (95%) & Helso Lima
de Sousa (2%, e-fls. 133

10, & atuacfio se dava no comércio atacadista de mercadorias, com predominéncia de produtos
alimenticios A fiscalizagfo afinma que a administragfo da sociedade cabia a ambos o5 sdoios.

11, Consta no Termo de Venficagio Fiscal {edls. 128/160% que, em Feverewro de 2016, a
fiscalizagio encontrou dificuldades para dar ciéncia do inicie do procedimento fiscal. Mes
enderecos  informades nos cadastros  da Eeceita Federal ou funcionavam  outros
estabelecimentos, ou  eram  terrenos baldios, sem  qualquer tipo de  construgdo  ou
estabelecimento comercial ativo.

12 Ainda em Fevereiro de 2016, a fizscalizagio efetucu a circularizaciio nos carténos da
circunscrigioe da cidade de Boa Vista para encontrar possivers enderecos do interessado e dos
socios. O mesmo procedimento fod realizado junto & prefeitura da cidade e & Concessionana de
Energia de Eoraima {(CEE.).

13, Em Marco de 2016 a fiscalizacfo lavrou Termo de Circulanzagfo a fornecedores (e-fls

F05) para as empresas SADIA 5/A BEF BEASIL FOODS 5A ¢ CHOCOLATES GARECTO
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2.4 solicitando a ficha cadastral e a documentacfico comprobatdna dos valores recebidos por
vendas realizadas ao interessado com as notas fiscais.

14, Em Abril de 2016, afiscalizacfico dev ciéncia do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal ao
sécio (a época dos fates) Hélio Cavalcante Barbalho que prestou esclarecimentos, fornecendo o
endereco de residéncia atual. Ma mesma ocasifio for dada ciéncia do procedimento ao sdoio
Helso Lima de Zousa

15, Mo mesmo més, funcionarios e ex-funcionarics do interessado compareceram a Delegacia
da Eeceita Federal em Boa Vista (Eoraimna) e prestaram esclarecimentos do funcionamento da
empresa, bem como do vincule empregaticio.

16, A fiscalizagio intimou o interessado a apresentar contrato social, decumentos bancanos e a
contabilidade.

17 Segundo afiscalizacfo, o interessado atendeu apenas de forma parcial, entregando o Livro
de Eegistro de Apuracio de ICKSE e extratos bancarios da conta do banco Bradesco, Namesma
ocasifio, o interessado informou que nio existia Livro Caixa, Eazic e arquives de registros
contabels, uma vez que nfo fazia esse tipo de registro. Esclareceu também que ainda nio tinha
conseguido extratos bancarios das outras contas.

18. Dnante dos fatos a fiscalizagio fez a requisigie de informagdes sobre mowimentagio
financeira (EIF) para todas as instituicdes bancarias.

19, Atraves do Eegistro de Apuracio do ICME, dos extratos bancanos, notas fiscais e outras
informagdes apuradas em sisternas, a fiscalizacio elaborou planilha cotn arelagio de compras,
vendas e movimentacdo financeira do interessade (e-fls. 1347

EXTRATO DE INFDRHAQ&ES DO CONTRIBUINTE

S1-C3T2
F1. 1.805

INFORMACAO 2011 2012 2013 2014
[RECEITA DECLARADA - DIPJ | 220237343 222850221 ND| NO|

INFORMACAO 2011 2012 2013 2014
NF-e SAIDA (VENDA — DEVOLUGAD — DESCONTO) 31236.115,05 17.185484,04] 14 614.110,42) 6.531.003.31
DIMOF CREDITO 26.157.991,05 23.880.601,53( 22.474.300,54 ©.420.514,16
DECLARADOS NO LIVRO DE REGISTRO DO ICMS 20.786.623,68) 13647.510,60)10.715.726,62) 484109775
DIRF - Retengio 2.00 0.00 0,00 0.00
DEBITOS DECLARADOS (IRPJICSLLIPIS/ICOFINS) 140.882.27 ooo| 2587053 0,00
PAGAMENTOS EFETUADOS (IRPJCSLUPISICOFINS) 8221182 1503168] 1020514 0,00
COMPRAS | 17.43325567| 235560174 1387692377 5344536.05

20, As efls. 142/143 do Termo de WVenficagio

encerratnents do procedimente de fscalizagio,

documentos da escrituragio contabil (livros diario,

contabets digitais.

Fiscal, a fiscalizagio afirma que até o

o interessade ndo tinha apresentado oz
razdo ou caiXa) e of arquives de registros

21 Com base no Eegistro de Apuracfio do ICWE, afiscalizagio apurou ainfracio Omissio de
Eeceitas e reflexcs, abatendo eventual imposto confessade em DCTFE. Para o periedo
fizcalizado nfo houve retengiio na fonte. Foi considerade o Lucro Presumide, conforme DCTE
enwviada.
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DAMUOLTA REGULAMENTAR

22 Além da infragio de Omissfio de Receitas e reflexos, a fiscalizacfo aplicou Multa
Eegulamentar pela Omissio de entrega do Demonstrative de Apuracio de Contnibuigdes
soctals (DACON); da Escrituracfio Fiscal Digital das Contribuicdes incidentes sobre a Eeceita
(EFDY;, da Declaragio de Informmagdes Econfmico-Fiscas da Pessoa Juridica (DIPT); da
Escrituracdo Contabil Fiscal (ECFE) e da Declaragfio de Débitos e Créditos Tributarios Federais
DCTE.

D4 MULTA DE CFICIO

23 Em relaclo & multa de oficic & ac agravamento, a fiscalizacio afirma que a conduta
reiterada em omitir débitos em DCTF culminou em declaracfo falsa as autornidades fazendarias,

e que tal conduta denota a intencio de suprimir e reduzir tributos, configurando sonegagio
fiscal.

24 & fiscalizagio alega que no curse da Hscalizacio, constatou que o interessads ndo enviou
DCTF para oz anos calendarios 2012 e 2014,

25 A fiscalizagio ressalta que, mesmo tendo informade DCTE para ¢ ano calendario 2011 &
parte do ano calendano 2013, o5 valores confessados foram inferiores acs apurados em Motas
Fiscais emitidas.

26, & fiscalizagfo concluiu que as omissSes e as informagdes falsas apresentadas implicaram
em conseqifncias materiais descritas nos Art. 71 e 72 da Let n® 4.502/64, devendo ser
duplicada a multa aplicada sobre os tnbutes apurades de acordo com o Art. 44, inciso I, e § 1°,

da Lein® 9.430/36

27 Adicionalmente, o interessado, regularmente intitmmade, deizou de apresentar oz documentos
da escrituracfo contabil (livros diano, razdo ou caiza) e o5 Arquives de Eegistros Contabeis,
em meto digital, conforme item 4.1 do Ato Declaratério Executive (ADE) da Coordenacio-
Geral de Fiscalizacio (Cofis) da SEF n® 15, de 23/10/2001 (redagio do ADE/Cofis/lEFE n®
22/20100. Em razfio do exposto, o percentual de 150% foi aumentade de metade, com base no
art. 44, §2° da Let n° 9 4530/96 (redacfio dada pela Let n® 11.488/07), resultando no percentual
final aplicade de 225%

DO GRUPO ECONOMICO E RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

28, Mo Termo de verificagio Fiscal (e-fls 13571400, a fiscalizagdo afinna que, atraveés de agio
fiscal desenvolvida simultaneamente nas empresas Cavalcante e Barbalho Ltda - EPP (CHET
04852 2970001-6%), HLS Distribuidora Eireli-ME (CHPT 10.638266/0001-41), Elias
Barbalho Xawvier — EPP (CIIPT 84 042 S63/0001-32) e na empresa Distribwidora DC Ltda- EPP
(CHET 08,946 218/0001-30), constatou a existéncia de um Grupo Econdmice, que se utilizava
dos mesmos empregados, do mesmo contador, mesmo enderego de e-mal, mesmo PABX,
exerciam atividades similares e eram lideradas pelo senhor Hélio Cavalcante Barbalho.

29 Diante dos fatos, a fiscalizagdo atnbuiu responsabilidade solidaria as empresas do grupo
econdmico e aos sociof dointeressade com base no At 124, inciso I, e Art. 135, 1nciz0 I, do
Cédigo Tributanoe Nacional.
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30 A fiscalizacio ressaltou que, apds Eequsigio de Movimentagio Financeira, recebeu as
fichas cadastrais dosbancos e constatou que somente o senhor Hélio Cavalcante Barbalho era o
responsavel pela assinatura de todos os cheques emitidos.

31, Em wirtude da nfo localizaglo fisica do interessado em diligncias realizadas no inicio do
procedimento, a fiscalizagfo representou pela Baixa de Oficio da empresa HLS Distnbuidora
Eirelli — ME, CHPI 10625 86&/0001-41, conforme previsio na Instruciio Normativa EFE
n"1.634/2016. A baxa do CHPI fo publicada na DOT de 1309 2016, conforme Ato
Declaraténo Executive n° 6 de setembro de 2016,

DA DMPUGNACAD

32, Irresignado, o interessado apresentou impugnacio conjunta com o senhor Helso Lima de

sousa (CPF 747 476 572-10 em 14.10.2016 alegando que:

a) em momento algum omitiv receitas em suas declaragdes, sendo verdadeiros os wvalores
declarados;

bY os valores apurados pelas autoridades fiscais sdo obscuros, sem o detalhamento necessano
ao exercicio do contraditdrio e ampla defesa;

C) énecessariauma diligBnoia com a devida transparéncia;

d) o ex-sdcio Heélio Cavalcante Barbalho sd teve relacfo com o interessado no periodo em que
constavano contrato secial (até 07.05.20147,

el nfo & verdadeira a afirmacio de que existe um grupo empresarial;

f) por se tratar de pesscas da mesma familia, todos empresarios, compartilharam, por
prozimidade e afinidade, dos mesmos prestadores de servigos contabeis e de areas comerciais,

2] o sdcio ndo teve proveito econdmico financeiro de divisdo privilegiada de lucros e
dividendos com a suposta omissio de recettas, dessaforma ndo podem ser responsablizados;

b)Y nfo existe prova de que a pessoa fisica tenha praticade qualquer 1licito;

1) emn relagfo aos langamentos de PIS e COFINE, mesmo que fossem devidos restariam nulos,
porcque o interessade € inscrite na Suframa e por isso isenta do recolhimento destas
contribuigfes por se tratar de empresa situada em area de livre comercio (Art 1° incise IV e WV

da Lei 11.732/2008),
35 Ointeressado e sécio Helso Lima de Sousza pedem:

a) que todas as notificapdes do interessade sejam realizadas exclusivamente na pessca do
titular Helso Lima de Sousapor ser o Onico cotn poderes do interessado,

kY que sejarealizada diligénoia de todes oz documentos contabers;
o) que seja declarada aimprocedéncia dos Autos de Infracio lavrades no presente processo;

d) que o sécio Helso Lima de Sousa seja excluide do polo passive da cobranca;
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g} que seja declarada a nfo incidéncia de PIS / COFING uma vez que o interessade & tnscrito
no STTFEANA

24 O responsavel solidano Cavalcante e Barbalho Ltda — EFPP, CIET 04 852 297/0001-69,
apresentou tmpugnacio em 17.10.2016 alegando que:

a) néo existe um conglomerado de empresas, pois, em que peEse SEUs SOC108 SErem parentes, as

empresas sdoe distintas e inconfundivels em relagfo a patnimdnio e operagdes, nio sendo
responsavels solidarias;

b O senhor Hélio Cavalcante Barbalbho é comerciante assim como seus irm#cs, mas ndo exerce
gqualgquer lideranga ou ingerfncia nas demais empresas, apesar de ja teremn compattilhado
profissionais e servigos,

o) o8 sdcies ndo integram o quadro societario da empresa H LS Distribuidora Eirelli — ME;

d) o interesse cotutn destacade na redagio do Art. 124, incise I do CTH nio restou
detnonstrado no presente caso, wna vez que atnicarelagfo & de afetividade entre o5 sdcios das
BIMpresas por parentesco, jamals que uma empresa aproveitan do-se da situagio da outra,

35, O responsavel solidano Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP pede que sejam julgados
inprocedentes os langamentos de IRPT, CSLL, PIZ, COFING e Mdultas e, pede a exclusio da

sujeipdo passiva solidana pelos créditos langados contra o interessado.

36, O zenhor Hélio Cavalcante Barbalho, CPF 383609 262-04, sdécie do interessade,
apresentou impugnagio em 1410, 2016, alegan do que:

a) inexiste o mencionade grupo econdmice citade pelafiscalizagio,

kY e dlegitime para figurar ne pdlo passive dos autes de infraciio, pois somente praticou atos de
gestio na empresa HLS Distnbuidora Eirelli - ME assim como na Cavalcante e Barbalho Ltda
—EPF e Distnbuidora D Ltda Epp no pericdo que integrava seu contrato social;

C) possula procuragio para representar a empresa Elias Barbalho Xavier EPP apenas para
auziliar seu pal et suas auséncias,

d) néo fod assegurade o direito ao contraditério e a ampla defesa;

e) foram tomades depoimentos de ex funcionanos e empregades dasz empresas sem intimacio
formal e sem a ciéncia do interessado, sem lhe facultar constituir advogade para acompanhar
atos praticados;

I} nédo procede a solidanedade, nos moldes do art. 124, moise I de CTH

37 O zenhor Helio Cavalcante Barbalho pede a anulagfio ou aimprocedéncia dos autos de
infracio por inexisténcia de prova da configuracfio das hipdteses previstas no art 124, incizo I,
e art. 135, incizo I do CTH.

38. Pede ainda a producio de depoimento pesscal, prova pericial e documental, especialmente
que todas as provas orais sejam refeitas, facultando ac interessado acompanhar os atos,
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39 A Distnbuidora DC Litda — EFP (CHET 08,946 915/0001-30) apresentou impughacio em
17102016 alegands que:

a) ndo existe um conglomerado de empresas, pols, em que PESE SEUS 540105 Serem parentes, as
empresas s8o distintas e inconfundiveis em relaglo a patrimdnio e operagdes, nio sendo
responsavels solidarias;

b} o interesse comum destacade na redacfc do Art. 124, incise I do CTH nio restou
demonstrado no presente caso, wma vez que aunicarelagfo e de afetividade entre os sécios das
EmMpresas por parentesco, jamals que wma empresa aproveitando-se da situag o da outra,

40, O responsavel solidarie Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP pede que seja julgade
improcedente oz langamentos de IEPT, CSLL, PIS, COFING e Multas e pede a exclusio da
sujeigio passiva solidania pelos créditos lancados contra o interessado.

A DRIJ/RJO julgou improcedentes as razdes de impugnacdo, € manteve o
crédito tributario, nos termos a seguir:

a) por unanimidade, julgar improcedente a impugnagdo e
manter as exigéncias de COFINS (R$ 1.279.910,30), de
CSLL (R$ 494.951,18), de IRPJ (R$ 877.735,96), de PIS
(R$ 269.075,81), que deverdo ser acrescidas de multa de
oficio (225%) e de juros de mora, e a exigéncia de Multa
Regulamentar, no total de R$ 366.000,00 (e-fls. 98);

b) por maioria (vencido o AFRFB Marcus Vinicius Melo
Moraes que excluiu a responsabilidade tributaria das
pessoas juridicas Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP e
Distribuidora DC Ltda — EPP), manter os Termos de
Responsabilidade Tributaria em nome de Helso Lima de
Sousa, CPF 747.476.572-15 (e-fls. 1425); Helio
Cavalcante Barbalho, CPF 383.609.262-04 (e-fls. 1429);
Cavalcante e  Barbalho Ltda - EPP, CNPJ
04.852.997/0001-69 (e-fls. 1435); e Distribuidora DC Ltda
— EPP, CNPJ 08.946.918/0001-30 (e-fls. 1441).

A ementa do julgado segue transcrita abaixo:

“4SSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014

NULIDADE. CERCEAMENTO DE  DEFESA.
INOCORRENCIA.

E valido o Auto de Infracdo lavrado por autoridade
competente e sem prejuizo do direito de defesa.

MULTA QUALIFICADA.

Mantém-se o agravamento da multa se resultar evidente a
intencdo de reduzir os tributos devidos.
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RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. GRUPO
ECONOMICO.

Mantém-se a imputagdo de solidariedade se ndo afastadas
as circunstancias que a determinaram.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014

OMISSAO. RECEITAS ESCRITURADAS E NAO
DECLARADAS.

Cabivel o lancamento se constado que as receitas
escrituradas ndo foram oferecidas a tributagdo.

TRIBUTACAO REFLEXA. PIS. CSLL. COFINS.

Aplica-se as exigéncias reflexas o mesmo tratamento
dispensado ao langamento principal, em face da intima
relagdo de causa e efeito entre ambos.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Exercicio: 2011, 2012, 2013, 2014

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA
DECLARACAO-MAED.

Mantém-se a exigéncia se ndo elidido o fato que lhe deu
causa.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Inconformadas com a decisdo retro, interpuseram Recurso Voluntario
conjunto a interessada H L S DISTRIBUIDORA EIRELI — ME e o responsavel Helso Lima de
Sousa, CPF 747.476.572-15 (fls. 1.657/1.669) aduzindo, em sintese, as mesmas razdes
alegadas em 1? instancia, acrescentando, apenas, a preliminar de nulidade pela extrapolacao do
prazo da fiscalizagao.

A responsavel DISTRIBUIDORA DC LTDA — EPP apresentou recurso
voluntario apartado (fls. 1.728/1.785), apenas reiterando as razdes arguidas em sua
impugnacao.

Os responsaveis tributarios Hélio Cavalcante Barbalho, CPF 383.609.262-04,
e Cavalcante e Barbalho Ltda. — EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69, ndo interpuseram recurso
voluntario.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa — Relator.

Tendo em vista a tempestividade dos Recursos Voluntérios, conforme
Despacho de Encaminhamento de fl. 1799, deles conheco.

Primeiramente, ¢ oportuno rejeitar a preliminar de nulidade por extrapolagado
do prazo da fiscalizagdo arguida, em sede de recurso voluntario, pela interessada e pelo
responsavel Helso Lima de Sousa, tendo em vista a inadequacao deste fato a hipotese inscrita
no art. 59, do Decreto-lei n® 70.235/72. Sendo, vejamos:

Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

Como visto, a extrapolacdo de prazo da fiscalizagdo nao se enquadra em
nenhuma das hipoteses passiveis de impor a nulidade ao procedimento fiscal. Ademais, pontua-
se que o prazo fixado no MPF tem por proposito impingir eficiéncia a Administragdo
Tributdria de modo que eventual extrapolagdo ndo justificada pode culminar em
responsabilizacdo administrativa do agente da fiscalizagdo ndo maculando a higidez do auto de
infracao lavrado.

Com relagdo ao mérito do acérddo recorrido, entendo serem necessarias
algumas consideracdes sobre a responsabilizacdo solidaria dos sécios e empresas do grupo
econdmico.

Pois bem. Primeiramente, quanto a imputacao da responsabilidade inscrita no
art. 135, III, CTN, verifica-se que a existéncia de uma infragao ¢ uma condi¢ao necessaria, mas
nao suficiente.

Isto porque a separagdo das personalidades e a necessidade de gerir
sociedades economicamente estaveis e instaveis, somadas ao direito constitucional a
propriedade e ao principio da ndo-utilizagdo do tributo com efeitos confiscatorios, vedam que o
administrador seja responsavel por ato nao-doloso.

Para Maria Rita Ferragut, a infracdo prevista no caput do art. 135, CTN, diz
respeito ndo ao fato juridico tributario — que ¢ sempre licito — mas a decisdo de sua prdtica,
contraria aos limites fixados em lei. A professora conclui afirmando:

“(..) a falta de pagamento de tributo ndo é condi¢do
necessaria para a responsabilidade do administrador, pois
o fato ilicito ndo-tributario que a origina é
necessariamente anterior ao vencimento da obriga¢do, pois
a resulta. Insistimos: o ilicito opera-se em momento que
antecede a  efetivagdo do  evento  tributario”.
(Responsabilidade Tributaria e o Codigo Civil de 2002, 5
Ed., p. 140)
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No caso em cotejo, a fiscalizagdo atribuiu ao Sr. Helso Lima de Sousa a
condicdo de coobrigado sob fundamento de ter participado dos resultados financeiros do
interessado “de forma ilicita” e demonstrando interesse comum na situagdo que constitui o fato
gerador do tributo, combinado com o artigo 135, inciso III da Lei n® 5.172/66 (CTN).

No caso, o ato praticado com infragdo a lei que gerou a obrigagdo tributaria
foi a sonegagdo fiscal. Por sua vez, a fiscalizagio destacou que a imputacdo da
responsabilidade ao socio Helso Lima de Sousa foi ocasionada pela apropriagdao, mediante
distribui¢do de dividendos, de valores que deveriam ter sido objeto de tributagdo na empresa

fiscalizada, isto ¢, por entender que o sécio tinha interesse econdmico na situacao que
constituiu o fato gerador.

Entretanto, torno claro que, durante o procedimento fiscal, foram levantados
outros fatos que, a meu ver, sdo determinantes para a imputacao da responsabilidade calcada no
art. 135, III, CTN. Tais fatos vém claramente descritos nas fls. 28/29 do TVF, abaixo
transcritos:

“A Lei n° 9.779/1999, em seu art. 16, atribuiu competéncia a
Secretaria da Receita Federal para dispor sobre as obrigagoes acessorias
relativas aos impostos e contribuicoes por ela administrados,
estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condigoes para o seu cumprimento
e o respectivo responsavel. Entre as diversas obrigacdes acessorias
instituidas em norma legal, destacamos a obrigatoriedade da apresenta¢do
da DCTF. No curso da fiscalizag¢do, constatamos que a empresa sob andlise
enviou a DCTF normalmente referente ao ano-calendario de 2011, e emitiu
somente os meses de SET e OUT de 2013. Ndo houve entrega da
declaracdo nos anos de 2012 e 2014. Contudo, as declaracoes que foram
enviadas, foram enviadas com valores inferiores aos apurados nas NF-e.

A _conduta_reiterada_da_fiscalizada de omitir _débitos _em
DCTF nos _anos-calendario de 2011 a 2014, prestando, dessa forma,
declaracdo falsa_as _autoridades fazenddrias, manteve-se no _decorrer de
diversos_periodos. Isso demonstra, de forma inequivoca, sua inten¢do de
suprimir e reduzir tributos, mediante técnica de ndo confessd-los ou de
declara-los em valores infimos, para que ndao pudessem ser cobrados pelo
Orgdo Fazenddrio, configurando-se evidente intuito de sonegacdo fiscal”.
(grifos aditados)

Detrai-se do excerto acima que a fiscalizada reiteradas vezes se imiscui do
dever de produzir e/ou apresentar declaracdes que, por lei, era obrigado a produzir e/ou
apresentar. Nao obstante, quando apresentou tais declaragdes, apresentou com informagao
falsa, ou seja, com valores inferiores aos apurados nas NF-e.

Embora ndo se desconhega que o referido socio ja se encontrava no quadro
societario da empresa desde a sua constituicdo, observa-se que a época do procedimento fiscal
que constatou tais irregularidades o Sr. Helso Lima possuia 100% do capital da fiscalizada, e,
em decorréncia disso, era quem detinha poder de mando na empresa.

Portanto, tendo em conta que o referido s6cio ndo apresentou provas
suficientes a comprovagao de que ndo tenha participado na decisdao da préatica do ilicito, ou de
que ndo poderia agir de forma diferente; bem como pela comprovacdo de que o ato infrator
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resultou em situacdo que constituiu fato gerador da obrigacdo tributaria, ¢ correta a imputagao
da responsabilidade solidéria capitulada no art. 135, III, CTN, ao Sr. Helso Lima de Sousa.

Adiante, com relagdo a imputagdo de responsabilidade solidéria capitulada no
art. 124, 1, do CTN, pela fiscaliza¢do a empresa DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP, passo a
demonstrar minha divergéncia quanto ao entendimento da Turma Julgadora “a quo”, haja vista
que a DRIJ, ratificando os termos da autuagdo, atribuiu responsabilidade a esta empresa
unicamente pelo fato de ser integrante do mesmo grupo econdmico da fiscalizada.

Relativamente a formagdo do grupo econdmico, a autoridade fiscal apurou o
seguinte:

“Durante a agdo fiscal desenvolvida simultaneamente nas
Empresas CAVALCANTE E BARBALHO LTDA - EPP, CNPJ
04.852.997/0001-69, HLS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME, CNPJ
10.625.866/0001-41, ELIAS BARBALHO XAVIER- EPP, CNPJ
84.042.563/0001-32, todas iniciadas em 04/04/2016 e a empresa
DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP, CNPJ 08.946.918/0001-30
iniciada em 08/04/2016, constatamos a configura¢do de um GRUPO
ECONOMICO entre as mesmas, pelas situacdes faticas que
passaremos a descrever, na qual fica evidente a existéncia_de
conglomerado _familiar, _atividades _similares, mesmo PABX,
endereco _de e-mail e _contador, pagina na_internet de uma _com
endereco da outra, empregados em comum, entre outras.

()

Pelo todo exposto acima, fica evidenciada a formagdo de
um Grupo Economico de Fato entre as Empresas Cavalcante
Barbalho Ltda-EPP, DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP, ELIAS
BARBALHO XAVIER-EPP e HLS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME,
pelas situagoes verificadas e ja explanadas em itens anteriores:

- Conglomerado familiar;

- Alternancia de Enderecos/Correio eletronico / PABX /
Contador;

- Atividades similares;

- Empregados com alternancia de vinculos nas quatro
empresas.

Como  podemos  observar, temos um verdadeiro
conglomerado familiar na administra¢do das quatro Empresas, e,
com o Sr. Hélio Cavalcante Barbalho sendo o proprietario de fato
das 4 (quatro) empresas, administrando-as e sendo o “Lider do
esquema fraudulento” (fato esse confirmado por funcionarios e ex-
funcionarios do Grupo Econémico). Desta_forma, nos termos do
Art. 124, inciso I do CTN as 4 (quatro) Empresas serdo
consideradas __pela __fiscalizacdo __como___Sujeitos ___Passivos
Solidariamente Responsdveis pelos créditos tributdrios constituidos
na___acdo__fiscal _na__ Cavalcante __Barbalho __ Ltda-EPP,
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DISTRIBUIDORA DC __LTDA-EPP, ELIAS BARBALHO
XAVIER-EPP ¢ HLS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME”. (grifos
aditados)

Ratificando as razdes do langamento fiscal, portanto, a Turma Julgadora “a
quo” entendeu que o fato de a pessoa juridica participar do mesmo grupo econdémico da

empresa fiscalizada, ¢ suficiente a caracterizacdo do interesse comum inscrito no art. 124, 1,
CTN.

Contudo, ndo se pode perder de vista que a caracterizagdo do interesse
comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo tributaria ¢ condig¢do
imprescindivel a configuracao da responsabilidade solidaria em coroldrio do disposto em lei,
isto é, no art. 124, I, CTN.

Isto porque, o direito tributario impde a administragdo fiscal a obediéncia aos
primados da tipicidade e estrita legalidade tributaria, médxime no que tange a cobranca dos
tributos.

A formacdo de grupo econOmico entre as empresas responsabilizadas pelo
cumprimento da obrigacao tributdria em discussdo a meu ver ¢ clara; indene de duvidas.

Ocorre que, a s6 constatagdo da existéncia de grupo econdOmico nao ¢
suficiente a atribuigdo, indistinta, de responsabilidade tributaria a todos os membros do grupo,
pelo inadimplemento das obrigagdes tributarias contraidas por um destes.

Nao ha disposi¢ao legal que justifique a imputacao do efeito tributario da
“responsabilidade” ante a verificagdo da existéncia de um grupo econdmico. Pelo contrario, o
direito privado brasileiro se consubstanciou em primados como o da organicidade, autonomia
patrimonial e negocial das pessoas juridicas, para constituir todo o arcabougo de negocios
juridicos sobre os quais poderdo incidir tributos.

O primado da autonomia patrimonial, por exemplo, pode ser verificado na
Resolugdo n°® 750/93 do Conselho Federal de Contabilidade, que aquele atribui a alcunha de
“principio da entidade”. Vejamos:

“Art. 4°. O Principio da ENTIDADE reconhece o
Patriménio como objeto da Contabilidade e afirma a
autonomia patrimonial, a necessidade da diferencia¢do de
um Patrimonio particular no universo dos patrimonios
existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa,
um conjunto de pessoas, uma sociedade ou institui¢do de
qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins
lucrativos. Por conseqiiéncia, nesta acep¢do, o Patrimonio
ndo se confunde com aqueles dos seus socios ou
proprietarios, no caso de sociedade ou institui¢do”.

Como visto, o principio da entidade (autonomia patrimonial) deve ser
observado mesmo dentro de uma mesma sociedade. Ora se o referido principio impde a
distin¢do entre os patrimdnios da pessoa juridica e seus sdcios, com muito mais razdo, devera
existir autonomia também entre os patriménios de empresas integrantes de um grupo
econdmico.
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Deste modo, resta claro que a comprovacdo de existéncia de grupo
econOmico, embora possa ser apta a gerar efeitos nas esferas societdria e trabalhista, por
exemplo; ndo pode, isoladamente, gerar efeitos na seara tributdria tendo em vista a necessidade
de adequagdo ao tipo legal que, neste caso, determina a existéncia de interesse comum.

Desse modo, deve-se ponderar quais provas relatam fatos que, efetivamente,
demonstram um interesse em comum, pois a necessidade de comprovacao do interesse comum
a cargo da fiscalizagdo, se mantém.

Voltando, pois, a responsabilizagio da DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP,
verifica-se que os fatos apontados pela fiscalizagdo como aptos a desencadear os efeitos do art.
124, 1, CTN (ou seja: Conglomerado familiar; Alternancia de Enderegos/Correio eletronico/
PABX/ Contador; Atividades similares; Empregados com alternancia de vinculos nas quatro
empresas) nao demonstram a existéncia do interesse comum entre esta empresa e aquela que
praticou o fato gerador da obrigag¢do tributaria.

E ndo se alegue que a empresa responsabilizada teria interesse nos lucros que
lhe favoreceriam em consequéncia da ndo-tributacdo da receita omitida, pois o art. 124, CTN,
objetiva responsabilizar, unicamente, aqueles que tenham interesse juridico na situagao que
resulte no fato gerador tributario; ndo servindo esta norma a responsabilizacdo daqueles que
possuem apenas interesse econdomico naquela situacao.

Portanto, tendo a responsabilizacdo se pautado, unicamente, no fato de ser
integrante do mesmo grupo econdmico da empresa fiscalizada — o que ndo demonstra a
existéncia do interesse comum objetivado pelo art. 124, I, CTN — acolho o recurso voluntério
da DISTRIBUIDORA DC LTDA-EPP para exclui-la de da responsabilidade tributéria.

Feitas estas ponderagdes, afirmo que, nos demais termos me alinho as razdes
do Acérdao n° 12-86.067, que passam a integrar o presente voto (com exce¢ao dos pontos que
conflitam com o entendimento aqui exposto):

“45. Na fase procedimental do langamento tributario, que objetiva
verificar a ocorréncia do fato gerador da obriga¢do correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplica¢do da penalidade cabivel, o contribuinte poderad, ou
ndo, ser ouvido, sem que isso configure ofensa ao principio da ampla defesa, ja que o
lancamento é uma atividade administrativa.

46. Todavia, cumpre consignar que, no caso vertente, o interessado
foi intimado em 18.04.2016 (e-fls. 353/355) e re-intimado por outras ocasioes (e-
fls. 138; 1399; 1401) a apresentar a contabilidade e documentos, sem que tenha
atendido a solicitagdo, o que culminou na lavratura do auto de infragdo em
13.09.2016, ou seja, apos quase seis meses do inicio dos trabalhos de fiscaliza¢do. Em
outras palavras, o interessado dispos de tempo suficientemente habil para prestar os
esclarecimentos necessarios, haja vista o que determina o artigo 264 do RIR/1999.

Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem,
enquanto ndo prescritas eventuais agoes que lhes sejam pertinentes,
os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se
refiram a atos ou operag¢oes que modifiquem ou possam Vir a
modificar sua situagdo patrimonial (Decreto-Lei n° 486, de 1969,
art. 4°).
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§ 1° Ocorrendo extravio, deterioragdo ou destrui¢cdo de livros,
fichas, documentos ou papéis de interesse da escrituragdo, a pessoa
juridica fara publicar, em jornal de grande circulacdo do local de
seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dara
minuciosa informag¢do, dentro de quarenta e oito horas, ao orgdo
competente do Registro do Comércio, remetendo copia da
comunicag¢do ao orgdo da Secretaria da Receita Federal de sua
Jjurisdig¢do (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 10 ).

§ 2° A legalizagdo de novos livros ou fichas so sera providenciada
depois de observado o disposto no paragrafo anterior (Decreto-Lei
n°486, de 1969, art. 10, paragrafo unico ).

§ 3° Os comprovantes da escritura¢do da pessoa juridica, relativos a
fatos que repercutam em langamentos contabeis de exercicios
futuros, serdo conservados até que se opere a decadéncia do direito
de a Fazenda Publica constituir os créditos tributdrios relativos a
esses exercicios (Lei n°9.430, de 1996, art. 37 ).

47. De toda forma, o momento legalmente estabelecido para que o
interessado autuado se manifeste no processo administrativo fiscal é o da

apresenta¢do de sua impugnag¢do, consoante o disposto no artigo 15 do Decreto
70.235/1972.

48. Assim, ndo restou configurado nos presentes autos qualquer
obice ao pleno exercicio do direito de defesa, por ter sido esta exercido pelo
interessado, com a apresentac¢do da impugnagdo ora apreciada.

49. Descaracterizadas, portanto, as alegagcoes de cerceamento de
direito de defesa.

50. Quanto ao pedido de diligéncia, ha de se esclarecer que o
Decreto n° 70.235/72, em seu art. 16, inciso III, com a redagdo dada pelo art. 1° da
Lei n° 8.748/93, determina que a impugnac¢do apresentada deve, necessariamente,
mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, os pontos de
discordancia e as razoes e provas que possuir, aduzindo ainda em seu § 4° que a
prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnagdo, precluindo o
direito de o interessado fazé-lo em outro momento processual, a menos que: fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresenta¢do, por motivo de for¢a maior;
refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razoes
trazidos aos autos posteriormente.

51. Esclarega-se, por fim, que pedido de diligéncia que ndo atenda
aos requisitos do inciso 1V, do artigo 16, do Decreto n° 70.235/1972, com a redagdo
do artigo 1° da Lei n°8.748/1993, por ter cardter genérico, isto é, sem os motivos que
o justifiqguem, sem a formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados e sem a
indicag¢do do profissional qualificado, sera considerado ndo formulado, conforme
disposto no § 1o. do mesmo artigo.

52. Ademais, ndo ha necessidade de realiza¢do de diligéncia, que,
diante do exposto, deve ser indeferida.
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53. No curso do procedimento fiscal, o interessado reconheceu que
ndo tinha a escritura¢do contabil e apresentou os livros de registro de apurag¢do do
ICMS.

54. De posse do livro de apurac¢do do ICMS, das notas fiscais,
também da movimenta¢do financeira em bancos conseguida através da RMF, dos
valores confessados em DCTF e da receita bruta declarada em DIPJ, a fiscalizagdo
elaborou a planilha com os valores das receitas dos periodos fiscalizados:

55 O proprio livro de registro de apuracdo de ICMS apresentado
mostra que as receitas brutas registradas sdo superiores as declaradas nos anos
calendarios fiscalizados.

56. Nos anos 2013 e 2014, o interessado foi omisso na entrega da
DIPJ, portanto ndo declarou ter receita bruta alguma, ao passo que no livro de
registro de apuracdo do ICMS, escriturou ter receitas na ordem de R$10.175.726,62 e
R84.841.017,75 respectivamente.

57. Dessa forma, ndo ha como aceitar a alega¢do de que nao houve
omissdo de receitas e que as declaragoes demonstram a “posicdo verdadeira da
empresa’’.

58. Também ndo ha como aceitar a argumenta¢do de que os valores
apurados pela fiscaliza¢do sdo “obscuros”.

59. Tais valores tiveram por base o livro de registro de apuragdo do
ICMS apresentado pelo proprio interessado no curso do procedimento fiscal, pelo que
ndo conhego de tal alegagado.

60. Cabe observar que no Termo de Verifica¢dao Fiscal (e-fls 143),
consta que:

“As receitas para os anos-calendario de 2011 a 2014 obtidas
por esta fiscalizagdo,e, portanto, tomadas por base para realizag¢do das
andlises fiscais, foram as decorrentes do Registro de Apura¢do do ICMS
apresentado pelo proprio contribuinte, diminuido, quando for o caso, dos
valores declarados em DCTF. Esse registro consta no “ANEXO 27 e é parte
integrante deste TVF. Ndo houve reteng¢do de tributos na fonte.”

61. Na impugnagdo conjunta o interessado e o socio Helso Lima de
Sousa alegam que o ex-socio Hélio Cavalcante Barbalho so teve relagdo no periodo
em que constava no contrato social.

62. De fato, consta nos autos que o senhor Hélio Cavalcante
Barbalho foi excluido da sociedade em 07.05.2014, sendo portanto responsavel pelos
atos do interessado até essa data.

63. No entanto, tal fato sera somente apreciado na impugnagdo
pessoal do senhor Hélio Cavalcante Barbalho pois ndo foi comprovada qualquer
representacdo legal com amplos poderes para atuagdo em nome do senhor Hélio,
portanto tal alegagdo ndo deve ser reconhecida.
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64. Sobre as alegagoes, da ndo existéncia de um grupo econéomico, o
Poder Judiciario, principalmente a justica do trabalho, tem identificado a constitui¢do
de grupos economicos atraveés dos seguintes indicios:

(i) a dire¢do e/ou administra¢do das empresas pelos mesmos socios
e gerentes e o controle de uma pela outra;

(ii) a origem comum do capital e do patrimoénio das empresas;
(iii) a comunhdo ou a conexdo de negocios;

(iv) a utilizagdo da mdo de obra comum ou outras situa¢oes que
indiqguem o aproveitamento direto ou indireto por uma empresa da mdo de obra
contratada por outra.

65. As empresas Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP, Distribuidora
DC Ltda — EPP, e H. L. S Distribuidora Eirelli, tinham o senhor Hélio Cavalcante

Barbalho como socio.

66. O senhor Hélio Cavalcante Barbalho é ainda preposto da
empresa Elias Barbalho Xavier — EPP e o administrador da empresa. Conforme RMF
02.6.01.00-2016-00002-0 (e-fls. 1373), o Banco HSBC enviou o cartdo de assinaturas
(e-fls 1381) e cheques (e-fls. 1378/1380) comprovando que somente o senhor Hélio
Cavalcante Barbalho assinava pela empresa.

67. Todas as empresas listadas como responsaveis solidarias
possuiam, a época dos fatos geradores, o senhor Helton Cavalcante Xavier como
socio majoritario.

68. A origem do capital e do patriménio das empresas foi, portanto,
a mesma, oriunda dos socios.

69. A atuagdo das empresas era similar: comércio atacadista de
produtos alimenticios em geral.

70. As empresas possuiam o mesmo PABX, o mesmo contador e
utilizagdo de empregados em comum, conforme declaragoes prestadas pelos
funcionarios e ex funcionarios, Anexo 6 (seis) do Termo de Verificag¢do Fiscal.

71. Para a configuracdo de grupo econémico, ndo ha necessidade
das empresas formalizarem juridicamente essa unido, nem manterem uma relagdo de
subordinagdo, bastando a rela¢do de coordenagdo entre as mesmas, sem que exista
uma posi¢do predominante, admitindo-se a administra¢cdo comum pelas mesmas
pessoas fisicas. Ha ainda a possibilidade de caracterizacdo de grupo econéomico
quando detectada a conjumindncia de recursos ou esforcos para a realizagdo de
projetos ou atividades comuns.

72. Como subsidio, trazemos a colag¢do as posi¢oes jurisprudenciais.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
EMBARGOS DE TERCEIRO. GRUPO ECONOMICO. PENHORA
DE BENS. VALIDADE.
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A declaracdo judicial da existéncia de grupo economico entre a
executada e a terceira embargante, em razdo da existéncia de socio
majoritario em comum e da atuagdo das empresas no mesmo ramo
empresarial, como fundamento para legitimar a penhora realizada
em bem da embargante, ndo atenta contra as garantias do devido
processo legal, do contraditorio e da ampla defesa, tampouco ofende
o principio da legalidade estrita, na medida em que o Tribunal
recorrido procurou resguardar o crédito trabalhista da ocorréncia
de fraude de execucdo. Violagdo direta e literal do artigo 5° II, LIV
e LV, da Constituicdo Federal ndo configurada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

()

Consignou, ainda, o Tribunal Regional, ter sido revelado pela prova
documental que (..) é socio majoritario e gerente de ambas as
empresas, que atuam no transporte rodoviario de passageiros, sendo
que essa circunstancia, aliada a coincidéncia de nome entre as
empresas, estd a evidenciar a existéncia de fraude, o que possibilita
o reconhecimento do grupo econéomico, mesmo na fase de execug¢do.

(Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-AIRR-
1071/2003-029-03-40.0, Rel. Walmir Oliveira da Costa, 5¢
Turma,02/08/2006)

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROPRIEDADE OU POSSE DOS
BENS OBJETO DA CONSTRICAO NAO COMPROVADAS.
IMPROCEDENCIA.1.(...) 2. Verificado que a empresa embargante,
assim como a executada, fazem parte do mesmo grupo econémico,
com idéntico quadro social, mesma atividade e fins, e evidenciado o
mau uso da personalidade ao escopo de obteng¢do de vantagens
indevidas, tal qual testificado na prova testemunhal, o fato dos bens
terem sido localizados no endere¢o onde funciona a embargante,
por si sO, ndo se erige a ponto de comprovar posse e justificar a
procedéncia dos embargos.3. Apela¢do ndo provida.

(TRF-1° Reg. Proc. 1997010001556-49 — Rel. Carlos Alberto S. de
Tomaz, 3 Turma, 29/08/2002)

EMENTA: GRUPO ECONOMICO - CARACTERIZACAO - Para
configuragdo do grupo economico, ndo mister que uma empresa seja
a administradora da outra, ou que possua grau hierarquico
ascendente. Ora, para que se caracterize um grupo economico,
basta uma relagdo de simples coordenagdo dos entes empresariais
envolvidos. A melhor doutrina e jurisprudéncia admitem hoje o
grupo economico independente do controle e fiscaliza¢do de uma
empresa-lider. Basta uma relagdo de coordenagdo, conceito obtido

por uma evolu¢do na interpretacdo meramente literal do art. 2°,
paragrafo 2°da CLT.

(TRT 3“ R. - 4T - RO/8486/01 - Rel. Juiz Marcio Flavio Salem
Vidigal DJMG 18/08/2001 P.14).
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EMENTA: GRUPO ECONOMICO - Empresas que embora tenham
personalidade juridica distinta, sdo dirigidas pelas mesmas pessoas,
exercem sua atividade no mesmo endere¢o e uma delas presta
servi¢os somente a outra, formam um grupo economico, a teor das
disposicoes trabalhistas, sendo solidariamente responsaveis pelos
legais direitos do empregado de qualquer delas."

(TRT 3° R. - 2T - RO/1551/86 Rel. Juiz Edson Anténio Fiiiza
Gouthier - DJMG 12/09/1986P.).

Para a configuragdo de grupo economico, na esfera trabalhista, ndo
se exige que o quadro societario se repita nas empresas integrantes,
mesmo porque no ambito desta Justica pode ser reconhecido o
grupo de fato, como por exemplo pessoas fisicas de uma mesma
familia que controlam e administram varias empresas ou um grupo
economico, pois comandam e dirigem o empreendimento, ndo sendo
de importancia capital a pessoa que detenha a titularidade do
controle, ou seja, se pessoa fisica ou juridica, mormente quando
todas as empresas atuam na mesma drea comercial e possuem
localizagdo comum, como ocorre no presente caso em que as duas
empresas atuam na drea de transporte e tém sede no mesmo
endereco. Assim, mantém-se a senteng¢a que conclui pela existéncia

de grupo economico entre as empresas (...), na forma do § 2° do art.
2°da CLT”.

(Processo TRT n° 01130.2005.004.14.00-1. Recurso Ordinario
Publicado no DOJTI14. N° 097 em: 31/05/2006 Relator: Juiz Shikou
Sadahiro. Unanimidade).

73. Pelo exposto, ndo ha como ndo considerar que as empresas
constituiam um grupo econoémico cuja atua¢do se dava, de uma maneira geral, com
interesse comum no comércio atacadista venda de produtos alimenticios.

74. Na impugnagdo, hd alegagdo de que o socio Helson Lima de
Sousa ndo obteve proveito econémico, e que ndo existe prova de que a pessoa fisica
tenha praticado qualquer ato ilicito, ndo podendo o mesmo ser responsabilizado.

75. De plano, o senhor Helso Lima de Sousa era o socio
administrador do interessado, conforme “Clausula Sexta” dos contratos sociais
apresentados nos autos (e-fls. 836).

76. A fiscalizagdo atribuiu ao semhor Helson Lima de Sousa a
condi¢do de coobrigado sob fundamento de ter participado dos resultados financeiros
do interessado ‘““de forma ilicita” e demonstrando interesse comum na situa¢do que
constitui o fato gerador do tributo, combinado com o artigo 135, inciso Il da Lei

n°s.172/66 (CTN).

77. A fiscalizagdo apurou que o interessado é omisso em informa¢do
de DIPJ para os anos 2013 e 2014 ao passo que no livro de registro de apuragdo do
ICMS apresentado, escriturou ter receitas na ordem de R$10.175.726,62 e
R$4.841.017,75 respectivamente. 78. O art. 124, inciso I, do Codigo Tributario
Nacional (CTN) possui a seguinte redagdo, in verbis:
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Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situa¢do que constitua
o fato gerador da obrigagdo principal;

11 - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo
comporta beneficio de ordem. 79. Ja o art. 135 do Codigo Tributario
Nacional preceitua:

Art.  135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigacoes tributarias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos:

[ - as pessoas referidas no artigo anterior,
1I - os mandatarios, prepostos e empregados,

11l - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado.

80. No Termo de Verificagdo Fiscal, e-fls. 154/157, a fiscalizagdo

afirma que o sujeito passivo praticou sonegac¢do nos termos estabelecidos no caput e
no inciso I do Art. 71 da Lei 4.502/84.

“Artigo 71. Sonegagdo é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal,
sua natureza ou circunstancias materiais.

81. Dessa forma, a infragdo a lei foi a propria sonegagado fiscal.

82. O interessado ndo possuia contabilidade. A fiscalizagdo

constatou que no ano calendario 2011 o interessado enviou DCTF com valores
inferiores aos das notas fiscais.

2012.

83. Além disso, ndo houve entrega de DCTF para o ano calendario

84. O ano calendario 2013 so entregou DCTF para os meses de

Setembro e Outubro, ainda assim, com valores inferiores aos apurados em notas
fiscais eletronicas.

85. Para o ano calenddrio 2014 o interessado nao enviou DCTF.

86. Cabe ressaltar que consta no Livro de Apurag¢do do ICMS

vendas em todos os meses dos anos fiscalizados o passo que o interessado ndo enviou
DCTF para alguns periodos.
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87. O art. 422 do Codigo Civil enfatiza a obrigagdo que tem os
contratantes, na execu¢do do contrato social, de guardarem os principios da
probidade e da boa fé, o que ndo se coaduna com a pratica continuada de omissdo de
receitas conforme apurado pela fiscalizag¢do, portanto afronta a lei civil.

88. Diante dos fatos, a fiscalizacdo lavrou processo de
Representagado Fiscal para Fins Penais que encontra-se apensado aos autos.

89. Nao tendo sido elididas as constatagoes feitas pela fiscalizagdo,
deve-se manter a Responsabilidade Tributaria em nome do senhor socio Helso Lima
de Sousa (CPF 747.476.572-15).

90. Ndo merecem prosperar também as alegacoes de que os
langamentos de PIS e COFINS sdo nulos, porque o interessado é inscrito na Suframa
e isento do recolhimento destas contribuicoes por se tratar de empresa situada em
area de livre comércio (Art. 1°, inciso IV e Vda Lei 11.732/2008):

LRI I 732 DR 3008 TUWAD DR 2008

Altera as Leis #2 11508 de
20 de julho de 2007, que
dispe sobre o regime

tribuitdrio, coam bial ]

~ _ admimistrative dar Zonas de
Cﬂwrtsqﬂ - da Modicly FProcessamernto de
Provisria n” 418, de 2006 Fxpartacido, ¢ 5236, de 25 de

povembra de 1991 gue cria
dreas de fiwe comdrcio Mos
mumicipios oo Boa Vista &
Bownfim, nro Hstade de
Foraima;, & di  outras
ProViaEncas.

Mensaoem de velo

O PRESIDENTE D4 REPUBLICA Faco saber gue o Congresso Nacional decreta
2 21 sarciono o segiinte Lei:

Art 12 A Lei #° 11 508 de 20 de julho de 2007 passa a vigorar acrescida do
reguints art. §%-4:

At 6°-A As importagBes ou as aquisicBes no mercado interno de bens e
serigas por empresa aulorizadas a operar em ZPE terfo suspensdo da exigéneia
dos seguimtes impostos & contribuicbes

LT - Comtribadedo para o Finarciamenta da Seguridade Social - Cafins,

IV - Cantribuicda Social para o Financiamento da Seguridads Social devida pela
Impartador de Bers Estrangairos ou Semigars do Bxterior - Cofims-Impartasds,

V- Contribigedo para o PISIPasep.

91. Nota-se que a Lei citada pelo interessado dispoe sobre o regime
tributadrio, cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Exporta¢do e da
Area de Livre Comércio de Boa Vista e Bonfim no estado de Roraima.
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92. No sitio do governo do estado de  Roraima
(http.//www.boavista.rr.gov.br/zpe/) consta a defini¢dao de ZPE (grifo nosso):

A ZPE ¢é um distrito incentivado que possui drea delimitada na qual,
as empresas nela localizadas, usufruem de um tratamento fiscal e
liberdade cambial, com a condicdo de produzirem bens
preponderantemente destinados a exportagao.

93. Do exposto acima, resta claro que a legisla¢do citada pelo
interessado ndo possui aplica¢do prdtica na sua atuagdo comercial.

94. O interessado ndo atuava em produ¢do de bens destinados a
exporta¢do mas tdo somente na revenda de produtos alimenticios no mercado interno.

95. Dessa maneira rejeito a alegacdo da nulidade e da isen¢do de
PIS e COFINS na atuacdo comercial do interessado.

96. Apesar do interessado ter impugnado todas as multas, ndo
trouxe aos autos elementos que possam rebater a exigéncia da multa agravada
(225%).

97. Consta no Termo de Verificagdo Fiscal (e-fls 156) que: “A
conduta reiterada da fiscalizada de omitir débitos em DCTF nos anos-calenddrio de
2011 a 2014, prestando, dessa forma, declarag¢do falsa as autoridades fazendarias,
manteve-se no decorrer de diversos periodos. Isso demonstra, de forma inequivoca,
sua inten¢do de suprimir e reduzir tributos, mediante técnica de ndo confessd-los ou
de declard-los em valores infimos, para que ndo pudessem ser cobrados pelo Orgdo
Fazendario, configurando-se evidente intuito de sonegagao fiscal.”

98. Alem disso, regularmente intimado, o interessado deixou de
apresentar a escrituragdo contabil o qual era obrigado.

99. Tais condutas, sdo tipificadas no artigo 71, incisos, e pardagrafos
da Lei 4.502/64:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redag¢do dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicio nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declara¢cdo e nos de
declaracdo inexata,

§ 1°? O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis. (Redag¢do
dada pela Lei n° 11.488, de 2007) (grifamos)

§ 29 Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o
§ 1o deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de nado

atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimagdo
para: (Redagado dada pela Lei n° 11.488, de 2007)
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I - prestar esclarecimentos; (Redag¢do dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

I - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a
13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991, (Redagdo dada pela
Lein®11.488, de 2007)

11l - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38 desta
Lei.(Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

100. Pelo exposto, correta a exigéncia feita pela fiscaliza¢do da
multa qualificada (225%).

101. Em relagdo ao lancamento de Multa Regulamentar: Omissdo
de entrega do Dacon;, EFD; DIPJ; ECF e DCTF, a instituicdo de obrigacoes
acessorias por ato do Secretdrio da Receita Federal do Brasil decorre do disposto no
§ 20 do art. 113 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributdrio
Nacional — CTN), combinado com o art. 96 e inciso I do art. 100, do mesmo diploma.
Com efeito, seguem as transcrigoes dos dispositivos mencionados:

“Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

§ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem
por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela previstas no
interesse da arrecadag¢do ou da fiscalizagdo dos tributos.”
(sublinhado na transcri¢do)

Art. 96. A expressdo ‘legislagcdo tributdaria’ compreende as leis, os
tratados e as convengdes internacionais, os decretos e as normas
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relagoes juridicas a eles pertinentes.” (sublinhado na transcrigdo)

Art. 100. Sao normas complementares das leis, dos tratados e das
convencgoes internacionais e dos decretos:

I — os atos administrativos expedidos pelas autoridades
administrativas;

.................... ” (sublinhado na transcricado).

102. O art. 16 da Lei n°. 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conferiu
expressamente a Secretaria da Receita Federal (SRF) competéncia legal para dispor
sobre as obrigagoes acessorias relativas aos impostos e contribui¢oes por ela
administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condi¢des para o seu
cumprimento e o respectivo responsavel.

103. Foi no exercicio desta competéncia que a SRF institui a
Declaragdo de Informa¢oes Economico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, a
Escrituracdo Contabil Fiscal — ECF (substitui a DIPJ a partir de 2015), a Declaragdo
de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF, o Demonstrativo de Apura¢do de
Contribui¢oes Sociais — DACON e a Escritura¢do Fiscal Digital das Contribui¢oes
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incidentes sobre a Receita — EFD-Contribui¢oes (Substitui a DACON a partir de
2014), as quais se referem a obrigacoes acessorias cuja cria¢do decorre de
competente autorizagdo legislativa.

104. Conforme o Termo de Verificagdo Fiscal (e-fls. 149/152), em
consulta aos sistemas gerenciais da Receita Federal do Brasil, a ultima DIPJ
entregue pela fiscalizada foi referente ao ano-calendario de 2012.

105. Quanto a DCTF, o interessado emitiu normalmente referente
ao ano-calendario de 2011, e emitiu somente os meses de SET e OUT de 2013. Nao
houve entrega da declarag¢do nos anos de 2012 e 2014.

106. Quanto a DACON/EFD-Contribuigoes, so foi entregue DACON
referente aos MESES 11 E 12 de 2011 e referente ao MES 01 de 2012, ndo ha
registros de entrega de DACON/EFD para os demais meses relativo aos anos-
calendario de 2011 a 2014 aos quais estava obrigado, de acordo com os art. 2° da
Instru¢do Normativa RFB n° 1015 de 05 de margo de 2010, revogado pela Instrugdo
Normativa RFB n° 1441 de 20 de janeiro de 2014 e a partir de 01/01/2014 de acordo
com os artigos 1°e 2° da Instru¢cdo Normativa RFB n° 1252 de 01 de mar¢o de 2012
especificamente para DACON/EFD-Contribuigoes.

107. De acordo com o art. 7° inciso Ill, da Lei n° 10.426, de 24 de
abril de 2002, “o sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de Informagoes
Economico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais - DCTF e Demonstrativo de Apurag¢do de Contribui¢oes Sociais
- DACON, nos prazos fixados, sujeitar-se-a a seguinte multa”:

I - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o
montante do imposto de renda da pessoa juridica informado na
DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
desta Declarag¢do ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por
cento, observado o disposto no § 3%

11 -de dois por cento ao més-calendario ou fra¢do, incidente sobre o
montante dos tributos e contribui¢oes informados na DCTF, na
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica ou na Dirf, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declaragoes
ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no § 3°

11l — de 2% (dois por cento) ao més calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante da COFINS, ou, na sua falta, da contribui¢do para
o PIS/PASEP, informado no DACON, ainda que integralmente pago,
no caso de falta de entrega desta Declaragcdo ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §3°
deste artigo, (Redagdo dada pela Lei n°11.051,de 2004) (grifamos)

§1° Para efeito de aplicacdo das multas previstas nos incisos I, Il e
111 do caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega
da declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
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caso de ndo-apresentagdo, da lavratura do auto de infragdo.
(Redagdo dada pela Lei n° 11.051, de 2004). (grifamos)

§ 2? Observado o disposto no § 3° as multas serdo reduzidas:
(grifamos)

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio;

Il — a setenta e cinco por cento, se houver a apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (grifamos)

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (grifamos)

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa
Jjuridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de tributagdo
previsto na Lei n®9.317, de 5 de dezembro de 1996,

11— R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (grifamos)

108. Especificamente quanto a DACON/EFD-Contribuicoes, a
partir de 01/01/2014, de acordo com o Art. 10 da INRFB 1252/2012, alterada pela IN
RFB 1387/2013, a ndo apresentag¢do da EFD-Contribuig¢oes no prazo fixado no art.
7° ou a sua apresentag¢do com incorregoes ou omissoes, acarretard aplicagdo, ao
infrator, das multas previstas no art. 57 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001. Incorre na mesma penalidade o contribuinte que ndo apresentar a
Escrituracao Contabil Fiscal — ECF':

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigagoes
acessorias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de
Jjaneiro de 1999, ou que as cumprir com incorre¢oes ou omissoes
serd intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos
relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Redagdo
dada pela Lei n°12.873, de 2013):

Il - por ndo cumprimento a intimag¢do da Secretaria da Receita
Federal do Brasil para cumprir obrigagdo acessoria ou para prestar
esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$
500,00 (quinhentos reais) por més-calendario, (Reda¢do dada pela
Lein®12.873, de 2013)

109. Pelo exposto, ndo ha como acatar o pedido de cancelamento do
interessado relativo a cobrang¢a de Multa Regulamentar por Omissdo na entrega do
DACON; EFD; DIPJ; ECF e DCTF.

Ressalto que os responsaveis tributarios Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP,
CNPJ 04.852.997/0001-69, (e-fls. 1435) e Hélio Cavalcante Barbalho, CPF 383.609.262-04
ndo interpuseram Recurso Voluntario no prazo legal, razao porque restou precluso o direito a
andlise da decisdo “a quo” em relagdo a estes.
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- Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69, (e-fls.
1435);

Conclusao

Em razdo do exposto, NEGO provimento aos Recursos Voluntarios no que se
refere as exigéncias de COFINS (R$ 1.279.910,30), de CSLL (R$ 494.951,18), IRPJ (RS
877.735,96) e de PIS (R$ 269.075,81), que deverdo ser acrescidas de multa de oficio
qualificada e agravada (225%) e de juros de mora;

Ademais, deve ser mantida a cobranca da Multa Regulamentar no valor total
de R$366.000,00 (e-fls. 98).

Por fim, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntario da Distribuidora DC
Ltda — EPP, CNPJ 08.946.918/0001-30, para cancelar o Termo de Sujeicdo Passiva Solidéria

lavrado em seu nome , restando mantidos os Termos de Responsabilidade Tributaria em nome
de:

- Helso Lima de Sousa, CPF 747.476.572-15, (e-fls 1425);
- Helio Cavalcante Barbalho, CPF 383.609.262-04, (e-fls. 1429);

- Cavalcante e Barbalho Ltda — EPP, CNPJ 04.852.997/0001-69, (e-fls.
1435).

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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